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EM OUTUBRO

Intenção de consumo das
famílias fica estável

A intenção de consumo das famílias ficou estável na passagem 
de setembro para outubro deste ano, segundo pesquisa divulgada 
pela Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo 
(CNC). Com o resultado, o indicador interrompeu uma sequência de 
quatro altas mensais. Em relação a outubro do ano passado, no entan-
to, foi registrada uma alta de 6,6%, a quarta taxa positiva neste tipo de 
comparação.                Página - 4
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A Justiça negou novo recurso da ex-deputada estadual Lucia-
ne Bezerra e manteve o bloqueio de um imóvel no nome dela. O 
imóvel foi bloqueado em uma ação de improbidade administra-
tiva que a ex-deputada responde por supostamente ter recebido 
mensalinho na Assembleia Legislativa.                   Página - 3

ACUSADA EM “MENSALINHO”

Juiz mantém o bloqueio de
imóvel de Luciane Bezerra

4 municípios
respondem por
metade da área
no Araguaia
Mato Grosso está semeando a 
maior safra de soja de sua histó-
ria, com previsão de 10,8 milhões 
de hectares. Com as precipita-
ções que tem caído em todo o Es-
tado nos últimos dias, o ritmo de 
plantio é o mais adiantado dos 
últimos 10 anos, conforme dados 
do Imea.                         Página  -4

PAVIMENTAÇÃO

A Sinfra publicou licitação para contratação de empresa que ficará responsável 
pela pavimentação e recuperação de asfalto da MT-413, que liga Santa Terezi-
nha até a BR-158. Com valor estimado em R$ 42.529.674,01, a obra compreende 
94,61 km de extensão, sendo que 24 km não estão pavimentados.          Página  8
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R$ 42 MILHÕES NA MT-413
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No Brasil, em regra, a investigação criminal tem 
natureza administrativa, através do Inquérito 
Policial, que antecede a Ação Penal

A persecução penal apresenta dois mo-
mentos distintos, quais sejam, o da investi-
gação e o da ação penal. A investigação é 
a atividade preparatória da ação penal, tem 
caráter preliminar e informativo, e possui 
também como espécie o Inquérito Policial, 
cujo objetivo é formar lastro probatório mí-
nimo para a defl agração ou não da Ação 
Penal, isto é, desencadear o processo crime.

No Brasil, em regra, a investigação crimi-
nal tem natureza administrativa, através do 
Inquérito Policial, que antecede a Ação Pe-
nal, sendo presidido por Delegados de Polí-
cia de carreira, seja da polícia civil ou federal. 
É o procedimento administrativo preliminar 
presidido pela Autoridade Policial que tem 
por objetivo apurar a autoria, materialidade 
e circunstâncias de um crime, com o fi m de 
contribuir na formação da opinião delitiva.

O Inquérito Policial tem como fi m, por-
tanto, a busca de elementos que sejam sufi -
cientes de materialidade e autoria, capazes 
de subsidiar o oferecimento da acusação; 
devendo se nortear no intento de promover 
o restabelecimento da normalidade social 
abalada; e, ainda, a atribuição primordial 
de evitar acusações infundadas, evitando 
a submissão de pessoas inocentes ao es-
tigma social e danos psicológicos causados 
pela persecução criminal.

Diante do seu caráter inquisitorial, os 
princípios do contraditório e da ampla defe-
sa são mitigados, tratando-se de um proce-
dimento discricionário, no qual, o Delegado 
conduzirá com certa margem de conveni-
ência e oportunidade, adequando a inves-
tigação à realidade do crime em apuração.

Nessa perspectiva, deve ser intrínseco 
ao Inquérito a busca do equilíbrio entre a 
garantia do interesse social em que o Esta-
do apure a prática de ação criminosa que 

afronta a vida em sociedade e respeito aos 
direitos e liberdades fundamentais de cada 
indivíduo.

Em regra, o Ministério é o destinatário 
do Inquérito, nos casos de infrações penais 
de iniciativa pública, ou o querelante, nos 
crimes que se processam por meio de ação 
penal de iniciativa privada. Todavia, há provi-
dências que mesmo no curso da investiga-
ção, dependem de autorização judicial, são 
as chamadas cláusulas de reserva de jurisdi-
ção, como interceptação de comunicações 
telefônicas e busca domiciliar.

Quanto ao seu valor probatório, em razão 
da mitigação dos princípios do contraditório 
e ampla defesa, é preferível que se trate os 
elementos angariados como informações e 
não como provas, não se admitindo conde-
nações fundadas única e exclusivamente em 
tais informações.

Demais, é cediço que existem outros 
procedimentos de investigação no ordena-
mento jurídico, diversos do Inquérito Policial, 
podendo ser realizados pelas autoridades 
administrativas no exercício de suas funções, 
como inquérito parlamentar, inquérito mili-
tar e investigação criminal por parte do Mi-
nistério Público.

Por fi m, ao estabelecer o instituto, o legis-
lador quis atribuir como função precípua do 
Inquérito Policial a garantia de que um ino-
cente não seja submetido à uma investiga-
ção infundada e exposto aos danos que uma 
futura ação penal possa causar; e, propor, 
caso possível, a captação dos meios de prova 
sufi cientes a embasar uma ação penal.

VINÍCIUS SEGATTO É ADVOGADO, 
ESPECIALISTA EM DIREITO PENAL 
ECONÔMICO, DIREITO 
CONSTITUCIONAL E EM DIREITO 
ELEITORAL E IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA

A investigação criminal

Só é seu quando está na sua conta
sua conta. Não interessa se te en-
viaram comprovante, print de tela, 
mensagem de aplicativo ou qual-
quer outra coisa. Nada, absoluta-
mente nada garante que o dinheiro 
vai chegar até você. Tudo que pode 
ser enviado também pode ser frau-
dado, e é insano acreditar em algo 

que pode ter sido manipula-
do. Mas, mesmo assim, muita 
gente acredita.

Sempre que for negociar 
qualquer coisa com qual-
quer pessoa deixe claro que 

você só vai considerar o pagamento 
como efetivado quando o dinheiro 
aparecer em seu extrato bancário, 
e não se deixe pressionar por nada 
diferente disso. É melhor aguentar 
alguém te incomodando ou mesmo 
perder uma negociação que descui-
dar e tomar prejuízo.

E a gente vai fi cando por aqui. 
Suas opiniões, sugestões e críti-
cas são muito importantes, e você 
pode entrar em contato pelo fone 
(66) 99971-6500, pelo e-mail, 
lsmussi@hotmail.com ou visitar 
nosso perfi l em facebook.com/pa-
ginadocareca. Do mais um grande 
abraço, e até a próxima, se Deus 
quiser!

Não tente “avaliar” um suposto comprovante que tenha recebido para 
descobrir se é ou não real, visto que as chances de você se equivocar 
são imensas e, se isso acontecer, o prejuízo é garantido. Esse conceito de 
que documento falso é mal feito fi cou no passado, e hoje em dia, para 
um leigo, é praticamente impossível diferenciar algo real de algo que 
tenha sido manipulado.

CLIC 
FINAL 
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As transações feitas à distância 
estão cada vez mais comuns em um 
mundo onde a tecnologia encurta 
distâncias e facilita pagamentos. 
Evoluímos de forma assustadora 
desde os tempos em que anunciá-
vamos itens para venda em classi-
fi cados de jornais. Os recursos digi-
tais fazem com que tenhamos 
a impressão de estar vivendo 
em um universo completa-
mente diferente do que viví-
amos trinta anos atrás.

Com tanta facilidade tam-
bém temos uma variedade de gol-
pes que, em outros tempos, não 
existiam. E se você não for extre-
mamente cuidadoso tem sérias 
chances de ter prejuízos em suas 
negociações.

Se eu fosse listar, aqui, as for-
mas mais utilizadas atualmente 
para tentar dar prejuízo em quem 
está tentando vender alguma coisa 
passaria, no mínimo, longas horas 
escrevendo. Mas vou focar na re-
gra básica, que muita gente ignora 
e acaba, assim como um goleiro ao 
levar um “frango”, tomando preju-
ízo de uma forma plenamente evi-
tável.

Você precisa ter em mente que 
o dinheiro só é seu quando está na 

VINÍCIUS SEGATTO

Troca de marcha

Foi mal recebida a decisão do presidente Jair 
Bolsonaro de vetar trechos de um projeto de lei que 
prevê distribuição gratuita de absorventes a mulheres 
de baixa renda, aprovado pelo Congresso neste mês. 
Os vetos ainda serão analisados pelo Legislativo, que 
pode derrubá-los.

Com a justifi cativa de que a medida não aponta 
receitas para fi nanciar as despesas extras, a decisão 
do mandatário soou como descaso com uma questão 
que afl ige muitas mulheres, a pobreza menstrual.

Infelizmente, a falta de ação contra o problema 
não é exclusividade do governo federal. Como este 
jornal mostrou, sete estados e o Distrito Federal apro-
varam leis semelhantes recentemente, mas ainda não 
começaram a distribuição dos produtos higiênicos.

Em 2016, o petista Fernando Haddad, então pre-
feito de São Paulo, barrou a distribuição gratuita de 
absorventes na capital com justifi cativa semelhante à 
dada por Bolsonaro agora ao vetar a nova lei.

Faceta especialmente perversa da questão é o 
fato de meninas e jovens que frequentam a rede pú-
blica de ensino perderem dias de aula mensalmente 
por falta de dinheiro para comprar absorventes, tor-
nando ainda mais vulnerável esse segmento da po-
pulação.

No Rio de Janeiro, a Secretaria de Educação pla-
neja repassar diretamente às escolas os recursos ne-
cessários para compra e distribuição dos produtos às 
alunas que deles precisarem. É uma iniciativa acerta-
da, que dispensa a criação de cadastros e exigências 
burocráticas e poderia ser imitada por outros estados.

No caso das mulheres sob tutela do Estado, 
como as presas e as jovens internadas em unidades 
para cumprimento de medidas socioeducativas, ou-
tras leis já mandam que sejam acolhidas com digni-
dade e higiene, o que signifi ca que o acesso a absor-
ventes deveria ser providenciado sem necessidade de 
legislação específi ca.

Em vez da multiplicidade de leis sobre o tema 
nas várias esferas administrativas, que podem levar a 
esforços redundantes e desperdício de recursos, me-
lhor seria se o governo federal coordenasse investi-
mentos com foco nas escolas públicas.

A experiência do Bolsa Família ensina que trans-
ferências diretas são mais efi cazes para melhorar a 
qualidade de vida dos mais pobres, e a lição também 
poderia ser aplicada à pobreza menstrual. Um bônus 
para mulheres em idade fértil que sejam benefi ciárias 
do programa poderia ser considerado.

Editorial

Questão de dignidade

VACINÔMETRO
Mato Grosso se aproxima dos 70% da popu-

lação que recebeu ao menos uma dose da va-
cina contra a Covid-19. Atualmente, são 68,8% 
segundo o consórcio formado por veículos de 
imprensa. Já 42% da população está completa-
mente imunizada com as duas doses ou dose 
única. Segundo os números, o estado é o 17º 
que mais vacinou no país. Já em Cuiabá, até 
terça (19), 67,09% da população tomou ao menos 
uma dose.

REDUÇÃO DA TIRAGEM EM 
RESPEITO AOS FUNCIONÁRIOS

Em virtude da crise provocada há mais de 
um ano pelo novo coronavírus, o Diário do Es-
tado MT informa aos seus leitores que seguirá 
presando pela qualidade da informação neste 
período, porém, com tiragem menor em res-
peito, principalmente, aos seus funcionários. 
Da apuração à distribuição, muita gente está 
envolvida, e na maior parte do tempo, próxi-
mos uns aos outros. Agradecemos a compre-
ensão!

27,6% DE
OCUPAÇÃO
A taxa de ocupação de leitos de Unidade de 

Terapia Intensiva (UTI) por pacientes em estado 
grave com Covid-19 está em 27,64%, conforme 
dados divulgados pela Secretaria Estadual de 
Saúde. O índice de ocupação nas enfermarias 
destinadas para pacientes com Covid é de 7%. 
Dentre os 5 municípios com maior número de 
casos de Covid estão: Cuiabá (113.007), Várzea 
Grande (39.924), Rondonópolis (38.231), Sinop 
(26.200) e Sorriso (18.377).

Crédito: NIF Sorriso
IMAGEM DO DIA

Faceta especialmente perversa da ques-
tão é o fato de meninas e jovens que frequen-
tam a rede pública de ensino perderem dias de 
aula mensalmente por falta de dinheiro para 
comprar absorventes
“ “ Uma cadela com sinais de maus-tratos foi resgatada de uma casa na Rua 

das Camélias, no bairro Morada do Sol, em Sorriso, por uma equipe do Núcleo 
Integrado de Fiscalização (NIF). O animal estava debilitado, desnutrido e sem 
conseguir se locomover. A denúncia foi recebida pelo NIF no dia 30 de setem-
bro. No local da ocorrência, a cadela foi achada em estado crítico de saúde em 
um ambiente sujo, com resto de alimentos, fezes e lixos espalhados. Além de 
desidratação, o animal estava com carrapatos e recebia remédio vencido e ali-
mentação composta por leite e restos de comida estragada.  A cadela foi le-
vada para o abrigo Municipal de Cães e Gatos de Sorriso sob os cuidados da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente para avaliação e tratamento médico-
-veterinário. No local, foi constatado avançado estado de cinomose, doença in-
fectocontagiosa.
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Juiz não vê omissão e mantém o
bloqueio de imóvel de ex-deputada
DA REPORTAGEM

A Justiça negou novo 
recurso da ex-deputada esta-
dual Luciane Bezerra e man-
teve o bloqueio de um imó-
vel no nome dela. A decisão 
é assinada pelo juiz Bruno 
D’Oliveira Marques, da Vara 
Especializada em Ação Civil 
Pública e Popular de Cuiabá, 
e foi publicada na quarta (20).

O imóvel foi bloqueado 
em uma ação de improbi-
dade administrativa que a 
ex-deputada responde por 
supostamente ter recebido 
mensalinho na Assembleia 
Legislativa de Mato Grosso.

Além da ex-deputada, 
também respondem a ação 
o ex-governador Silval Barbo-
sa, os ex-secretários de Esta-
do Valdísio Viriato, Maurício 
Guimarães e Pedro Jamil Na-
daf, e o ex-chefe de gabinete 
de Silval, Silvio César Corrêa 
Araújo. No total, eles tiveram 
R$ 1 milhão em bens bloque-
ados na ação.

O magistrado já havia 
negado um recurso com o 
mesmo pedido em setem-
bro. No novo recurso, Luciane 
Bezerra alegou omissão na 
decisão porque o juízo não se 
pronunciou acerca de uma 
das teses ventiladas de que 
outros três imóveis em seu 
nome bloqueados nos autos 
já atingem o valor do ressar-
cimento aos cofres públicos.

Em sua decisão, o juiz 
declarou que “enfrentou de 
maneira expressa e cristali-
na os fundamentos para o 

ACUSADA EM “MENSALINHO”. Luciane Bezerra e outras cinco pessoas tiveram R$ 1 milhão em bens bloqueados
FOTO: REPRODUÇÃO

Ex-deputada Luciane Bezerra é ré em ação do “mensalinho”

indeferimento do recurso”. 
Isso porque, segundo ele, a 
ex-deputada não apresentou 
nos autos documentos que 
comprovem as avaliações 
dos imóveis.

“Em outras palavras: 
não houve omissão porque 
o fundamento da decisão é 
exatamente no sentido de ser 
impossível aferir se quaisquer 
dos bens indisponibilizados, 
por si só, seria capaz de asse-
gurar o Juízo”, afirmou.

“Anoto, por oportuno, 
que a alegação de excesso 
de constrição poderá a qual-
quer momento ser apreciada 
pelo Juízo, desde que apre-
sentados elementos hábeis 
a comprová la, competindo 
à parte interessada apontar 
onde se encontram espe-
cificamente nos autos e/ou 
requerer a juntada dos docu-
mentos hábeis a tanto”, deci-
diu.

GRAVADA
EM VÍDEO
A ex-deputada foi grava-

da pelo ex-chefe de gabinete 
Silvio Correa, em 2013, rece-
bendo suposto dinheiro de 
“mensalinho” na gestão Silval 
Barbosa. Em determinado 
trecho do vídeo, Luciane ain-
da confessa que fez “compro-
misso” com o dinheiro.

“Quanto ao destino do 
dinheiro ilícito, a denunciada 
Luciana Borba Azoia de Oli-
veira declara: ‘Sabe por que 
Silvio, porque o problema é 
que eu tenho os compromis-
sos. Se eu não tivesse feito eu 

não tava nem, nem impor-
tando, mas eu fiz aí agora é 
que eu não posso mais ain-

Líder do governo, Dilmar afirma que apenas 35% foram 
empenhas e 15% pagas

FOTO: JLSIQUEIRA

EVITANDO NOVO CALOTE
Deputados querem desvincular 
emendas impositivas e destinar
recursos direto para municípios
DA REPORTAGEM

Para evitar novos calo-
tes por parte do Palácio Paia-
guás, a Assembleia Legislati-
va começou a analisar uma 
PEC de autoria das lideranças 
partidárias que traz mudan-
ças na forma de apresenta-
ção e liberação das emendas 
impositivas. De acordo com 
a matéria, lida na sessão de 
quarta (20), tais indicações 
não terão mais que estar 
vinculadas a algumas áreas, 
além disso, as emendas serão 
destinadas diretamente aos 
municípios.

A PEC foi anunciada 
logo após reunião do Colégio 
de Líderes, quando os depu-
tados debateram a situação. 
É que o não pagamento to-
tal das emendas obrigatória, 
não ocorre há alguns anos. 
Neste ano, ainda no primei-
ro semestre, a Casa Civil se 
comprometeu a até agosto 
ao menos empenhar todas 
as indicações. Já estamos em 
outubro e, segundo o líder 
do governo, Dilmar Dal Bos-
co (DEM), apenas 35% foram 
empenhas e 15% pagas.

Hoje, os deputados têm 
direito a indicar livremente 
50% das suas emendas im-
positivas. O restante deve ser 
obrigatoriamente destina-
do a educação (25%), saúde 
(12%), esporte (6,5%) e cultu-
ra (6,5%). A PEC proposta tira 
essa vinculação. Além disso, 
ela estipula que as emendas 
vão poder ir direto para os 
municípios.

“Entendemos que no 
orçamento nós já vinculamos 
o que vai de orçamento para 
cada Pasta, seguindo o que 
fica de obrigatório na Cons-
tituição. 

As emendas dos parla-
mentares ficam livres. Isso 
não significa dizer que esta-
mos diminuindo o índice de 
obrigação para as secretarias. 
Temos 1% da receita corrente 
líquida para as emendas, que 
neste ano ficou em R$ 7,5 
milhões e vai para R$ 9,4 mi-
lhões (em 2022), conforme o 
orçamento apresentado. Nós 
já vamos destinar no orça-
mento às pastas que quere-
mos, sem a obrigatoriedade 
do percentual, que hoje é de 
50%”, declarou Dilmar.

Recursos vêm do Fethab

FOTO: ASSESSORIA

DA REPORTAGEM

Mais dois caminhões 
Volkswagen 6x4 caçamba e 
uma retroescavadeira JCB 
4x4 passaram a compor o 
parque de máquinas da Se-
cretaria de Transportes de 
Sorriso. As máquinas foram 
oficialmente entregues em 
ato simbólico promovido no 
Horto Municipal Sebastião 
Almeida da Silva, bem do la-
dinho do Sindicato Rural de 
Sorriso.

“Buscamos renovar a 
frota anualmente, para ga-
rantir que a Prefeitura possa 
ter agilidade no processo de 
recuperação e manutenção 
das estradas, evitando qual-
quer prejuízo no período de 
colheita”, destaca o prefeito 

de Sorriso, Ari Lafin, lembran-
do do desafio que é manter 
em bom estado os 2 mil km 
de estradas vicinais de Sorri-
so, capital do Agro e corredor 
logístico para todo o país.

Os equipamentos en-
tregues perfazem investi-
mento superior a R$ 1,5 mi-
lhão e foram adquiridos com 
recursos do Fundo Estadual 
de Transporte e Habitação 
(Fethab).  Os três integram o 
lote de novas máquinas ad-
quiridas com recursos do im-
posto, com um total investido 
de R$ 4,5 milhões. 

Além dos dois cami-
nhões e da retroescavadeira 
de pneus, também foram 
comprados mais quatro ca-
minhões, um caminhão-pipa, 
uma patrola e mais uma re-

troescavadeira (esta de estei-
ra). 

A cerimônia contou a 
presença do prefeito de Sor-
riso, Ari Lafin; do vice-prefeito 

Gerson Bicego, do presidente 
do Sindicato Rural, Silvano 
Felipetto, do vereador Acácio 
Ambrosini, secretários muni-
cipais e demais autoridades.

O vereador Marcus Brito é o relator da CPI dos Medicamentos Vencidos
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DA REPORTAGEM

O vereador Marcus Brito 
Junior (PV), relator da CPI dos 
Medicamentos Vencidos, na 
Câmara de Cuiabá, afirmou 
que a demora da Secretaria 
de Saúde em fornecer in-
formações tem “atrasado” a 
conclusão dos trabalhos da 
comissão.

Segundo Brito, a CPI 
precisou mudar a forma de 
abordagem e parou de en-
caminhar ofícios à Pasta, 
optando por notificar a Se-
cretaria. O prazo das notifi-
cações enviadas se encerra 
nesta sexta (22) e ele espera 
que, nas próximas semanas, 
já possa apresentar um rela-
tório sobre o caso.

“Existem algumas in-
formações que a Secretaria 
de Saúde ainda não nos for-
neceu. Nós notificamos que 
precisamos dessas informa-
ções para fecharmos o rela-
tório”, disse. “Hoje, a gente 
está na reta final e acredito 
que, com duas semanas, no 
máximo, estaremos bem en-

corpados para entregar esse 
relatório”, acrescentou.

O vereador afirmou que 
não vê “resistência” por parte 
da Secretaria em fornecer as 
informações solicitadas e cre-
dita a demora nas respostas 
ao momento de turbulência 

MEDICAMENTOS VENCIDOS

CPI está “emperrada” por demora em
resposta de Secretaria, diz relator

que a pasta passa.
Isso porque, nos últimos 

meses, ela foi alvo de opera-
ções policiais e passou por 
troca de gestores por mais de 
uma vez. Além disso, o prefei-
to Emanuel Pinheiro (MDB) 
foi afastado de suas funções 

justamente por irregularida-
des na pasta. 

De acordo com Brito, 
o trabalho feito pela Comis-
são está sendo “minucioso” 
e tudo se encaminha para a 
responsabilização dos culpa-
dos.

SORRISO

Novos maquinários reforçam
cuidado com estradas vicinais

da’”.
Em delação, Silval e Sil-

vio afirmam que ficou com-

binado o pagamento de R$ 
600 mil em propina para cada 
deputado estadual a fim de 

“garantir governabilidade”. O 
pagamento seria feito em 12 
parcelas de R$ 50 mil.
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Quatro municípios respondem
por metade da área na região
DA REPORTAGEM

Mato Grosso está seme-
ando a maior safra de soja 
de sua história, com previsão 
de 10,8 milhões de hectares. 
Com as precipitações que 
tem caído em todo o Estado 
nos últimos dias, o ritmo de 
plantio é o mais adiantado 
dos últimos 10 anos, confor-
me dados do Instituto Mato-
-grossense de Economia 
Agropecuária (Imea). Até 
a última sexta (15), quase a 
metade (45%) da área previs-
ta já tinha sido semeada.

O aumento de área é 
registrado em todas as re-
giões. No Nordeste, que en-
globa os municípios do Mé-
dio Araguaia, o crescimento 
será superior a 5%, saltando 
de 1,93 milhão de hectares 
na safra 2020/21, para 2,04 
milhões no ciclo 2021/22, su-
perando pela primeira vez a 
barreira dos dois mi/há des-
tinados para a soja.

A região Nordeste con-
tinua como a terceira maior 
produtora do grão em Mato 
Grosso, agora encostada no 
Sudeste, que na atual safra 
deve semear 2,19 milhões de 

hectares. A previsão é que 
em mais três ciclos, o Nor-
deste ocupe a segunda posi-
ção, devido à grande quanti-
dade de áreas de pastagens 
que podem ser convertidas 
em lavouras nessa região. 
Quem lidera o ranking em 
Mato Grosso é o Médio Nor-
te, absoluto e com previsão 
de plantio de 3,39 mi/há.

Dentro do Nordeste, 
que engloba 22 municípios 
de Nova Xavantina até Vila 
Rica, o Médio Araguaia é a 
principal região produtora 
de soja. Os municípios de 
Querência, Canarana, Gaú-
cha do Norte e Água Boa, 
devem somar 1,13 milhão de 
hectares com soja na atual 
safra, o que representa por 
mais da metade da área da 
região (55%).

De acordo com levan-
tamento feito pelo site AGR-
Notícias, o maior produtor 
do grão no Nordeste con-
tinuará sendo Querência. 
O secretário de Agricultura 
Rodrigo Fenner disse que a 
previsão de área de soja será 
de 410 mil hectares. Para a 
segunda safra, a área de mi-
lho deve ocupar 240 mil/há.

FOTO: DIVULGAÇÃO

 Área plantada nos 4 municípios representa 55% da região 

SOJA. Querência, Canarana, Água Boa e Gaúcha do Norte plantarão 1,13 milhão de hectares
Canarana ocupa o pos-

to de segundo maior produ-
tor do Nordeste.

O presidente do Sindi-
cato Rural, Alex Wisch, esti-
ma que pela primeira vez o 
Município deve ultrapassar a 
barreira dos 300 mil hectares 
com soja. “A gente acredita 
que vá romper os 300 mil 
esse ano pela quantidade de 
área que o pessoal está con-
vertendo, talvez chegando a 
305 mil. Para o milho, a gen-
te estima uma área superior 
a 160 mil hectares”, disse.

Um exemplo do cres-
cimento da área de soja em 
Canarana é a Fazenda Santa 
Lúcia, que f ica na região da 
MT-110. Nas últimas 15 safras, 
a média plantada na fazenda 
foi de 300 hectares. No início 
do ano a fazenda foi vendida 
e o novo proprietário irá qua-
se triplicar o plantio no atu-
al ciclo, saltando para 800 
hectares com soja. Estima-
-se que Canarana tenha um 
potencial para chegar a 400 
mil/há com lavoura.

Já Gaúcha do Norte, 
conforme o presidente do 
Sindicato Rural, Josinei Ze-
molin, irá plantar uma área 

de 215 mil/há com soja. O 
Município de Água Boa, por 
sua vez, segundo levanta-
mento da Associação dos 
Engenheiros Agrônomos, 
deve plantar 200 mil hecta-
res com a cultura. Lideran-
ças de Água Boa preveem 
que o Município tenha capa-

cidade para até 300 mil/há 
de lavoura.

Com preços bons e cli-
ma favorável, a tendência 
continua sendo de expan-
são da área plantada de 
soja em todo o Mato Gros-
so. Porém, com o aumento, 
cresce a preocupação com 

DA REPORTAGEM

No dia 11 deste mês, o In-
dicador CEPEA/ESALQ do al-
godão em pluma, com paga-
mento em 8 dias, atingiu pela 
primeira vez a casa dos R$ 6 
por libra-peso, mas, desde 
então, passou a cair de forma 
consecutiva – fechando a R$ 
5,9520/lp na terça (19), recuo 
de 0,7% frente ao dia 13.

Segundo pesquisadores 
do Cepea, a pressão veio das 
quedas dos valores interna-
cionais e da paridade de ex-
portação e também da redu-
ção da demanda doméstica. 
Parte dos vendedores brasi-
leiros segue firme nos preços 
pedidos, mas alguns chegam 
a ceder, especialmente os que 
precisam fazer caixa.

Indústrias ativas, por sua 
vez, preocupadas com o re-
passe dos preços da matéria-
-prima, ofertam valores ainda 
menores. No entanto, apesar 
das recentes quedas, o Indi-
cador ainda registra alta de 

DA REPORTAGEM

A intenção de consumo 
das famílias ficou estável na 
passagem de setembro para 
outubro deste ano, segundo 
pesquisa divulgada pela Con-
federação Nacional do Comér-
cio de Bens, Serviços e Turismo 
(CNC). Com o resultado, o indi-
cador interrompeu uma sequ-
ência de quatro altas mensais. 
Em relação a outubro do ano 
passado, no entanto, foi regis-
trada uma alta de 6,6%, a quar-
ta taxa positiva neste tipo de 
comparação.

Na passagem de setem-
bro para outubro deste ano, 
apenas dois dos sete com-
ponentes do indicador tive-
ram alta: as avaliações sobre 
emprego atual (1,7%) e sobre 

DA REPORTAGEM

A rotação de culturas é 
uma das práticas recomenda-
das para viabilizar o manejo 
em áreas já contaminadas com 
agentes causais de doenças. 
Contudo, essa rotação realiza-
da em cultivos de leguminosas 
em sucessão, como no caso de 
feijão logo após soja, está fa-
vorecendo a intensificação da 
Murcha de Curtobacterium.

Este é um patógeno co-
nhecido como Curtobacterium 
flaccumfaciens pv. Flaccumfa-
ciens (Cff), que acomete a soja 
e que frequentemente ocasio-
na também perdas nas lavou-
ras de feijão. A pesquisadora da 
Embrapa da área de fitopatolo-
gia, Adriane Wendland, chama 
a atenção para esse fato que 
vem ocorrendo no campo.

“A Murcha de Curtobac-
terium tem se tornado uma 
ameaça ao cultivo do feijão. 

A primeira constatação 
da doença no Brasil foi em 1995 
e, hoje, o patógeno encontra-

-se distribuído em várias regi-
ões produtoras, devido à baixa 
disponibilidade de cultivares 
resistentes e ainda à inexis-
tência de produtos registrados 
que possam ser aplicados para 
o controle da doença. A reco-
mendação é que, em áreas 
com histórico dessa bacteriose, 
deve-se evitar o plantio dessas 
duas culturas em sucessão, 
pois favorece o aumento ex-
pressivo da Murcha de Cur-
tobacterium e a maioria dos 
produtores ainda não sabe que 
o cultivo de feijão sobre soja é 
que tem agravado essa situa-
ção”.

O trabalho de investiga-
ção científica que evidenciou 
também lesões foliares causa-
das por Murcha de Curtobacte-
rium chama-se: “Avaliação de 
sintomas foliares de Murcha de 
Curtobacterium em feijoeiro 
inoculado com isolados oriun-
dos de soja”, e foi realizado pela 
mestranda Suellen Rodrigues 
Ferreira, com orientação de 
Adriane Wendland.

Pressão veio das quedas dos 
valores internacionais 

Rotação tem favorecido intensificação da 
Murcha de Curtobacterium 

ALGODÃO

Depois de atingir novo recorde
nominal, indicador recua

EM OUTUBRO

Intenção de consumo das
famílias fica estável

NAS LAVOURAS

Plantio de feijão após 
soja intensifica a 
bacteriose
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perspectiva profissional (1,3%). 
A análise sobre renda atual 
manteve-se estável nos dois 
meses.Por outro lado, quatro 
componentes tiveram queda 
de setembro para outubro: 
acesso ao crédito (-0,7%), ní-
vel de consumo atual (-0,4%), 
perspectiva de consumo 
(-1,8%) e momento para a com-
pra de bens duráveis (-1%).

Já na comparação com 
outubro do ano passado, ti-
veram crescimento os com-
ponentes de emprego atual 
(6,4%), perspectiva profissio-
nal (6,9%), renda atual (4,3%), 
nível de consumo atual (12,1%) 
e perspectiva de consumo 
(19,6%). Dois componentes ti-
veram queda: momento para 
duráveis (-0,9%) e acesso ao 
crédito (-1%).

o escoamento da safra, de-
vido à falta de capacidade 
dos armazéns, que não tem 
acompanhado a produção. 
O encarecimento dos adu-
bos e a possibilidade da fal-
ta do produto para a safra 
2022/23, também pode pre-
judicar essa expansão.

5% na parcial de outubro (até 
o dia 19).

Além disso, a média 

mensal, de R$ 5,9012/lp, é re-
corde nominal, e em termos 
reais, a maior desde abril/11 

(R$ 8,2360/lp) – valores de-
flacionados pelo IGP-DI de 
set/21.

Pesquisa foi feita pela CNC 

FOTO: DIVULGAÇÃO



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 
REGIÃO DO “VALE DO PEIXOTO” 

CNPJ: 02.997.711/0001-08     E-mail: 
cisvaledopeixoto@gmail.com 

Municípios: Matupá, Novo Mundo, Peixoto de Azevedo e Terra Nova do 
Norte. 

Rua Teotônio Vilela, nº 645, Salas 2 e 3, Bairro Centro, CEP: 78.530-000, Fone: (66) 3575-2489 
Peixoto de Azevedo - MT 

 
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 025/2021 

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO VALE DO PEIXOTO, através da 
Equipe de Pregão, torna público que realizará no próximo dia 05 DE OUTUBRO DE 2021, às 13h30min, na 
Sede do Consórcio, o PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 025/2021, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA HABILITADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARES E INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO CENTRO CIRÚRGICO DO HOSPITAL REGIONAL DE 
PEIXOTO DE AZEVEDO, CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, TUDO EM 
CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS, QUE O INTEGRAM E 
COMPLEMENTAM, PARA TODOS OS EFEITOS JURÍDICOS LEGAIS, sob a gestão do Consorcio 
Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do Peixoto, conforme EDITAL Nº 026 DO PREGÃO 
PRESENCIAL - SRP Nº 025/2021, que poderá ser adquirido pelo e-mail cisvaledopeixoto@gmail.com, ou 
baixado gratuitamente no endereço eletrônico www.cisvaledopeixoto.com.br, e maiores informações no Setor de 
Licitações, de segunda a sexta–feira, das 07:00h às 11h e das 13h às 17h. 

 
Peixoto de Azevedo MT, 21 de setembro de 2021. 

 
 

GENIFER KAISER 
Pregoeira Oficial do CISVP 
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Rua Teotônio Vilela, nº 645, Salas 2 e 3, Bairro Centro, CEP: 78.530-000, Fone: (66) 3575-2489 
Peixoto de Azevedo - MT 

 
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 025/2021 

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO VALE DO PEIXOTO, através da 
Equipe de Pregão, torna público que realizará no próximo dia 05 DE OUTUBRO DE 2021, às 13h30min, na 
Sede do Consórcio, o PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 025/2021, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA HABILITADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARES E INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO CENTRO CIRÚRGICO DO HOSPITAL REGIONAL DE 
PEIXOTO DE AZEVEDO, CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, TUDO EM 
CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS, QUE O INTEGRAM E 
COMPLEMENTAM, PARA TODOS OS EFEITOS JURÍDICOS LEGAIS, sob a gestão do Consorcio 
Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do Peixoto, conforme EDITAL Nº 026 DO PREGÃO 
PRESENCIAL - SRP Nº 025/2021, que poderá ser adquirido pelo e-mail cisvaledopeixoto@gmail.com, ou 
baixado gratuitamente no endereço eletrônico www.cisvaledopeixoto.com.br, e maiores informações no Setor de 
Licitações, de segunda a sexta–feira, das 07:00h às 11h e das 13h às 17h. 

 
Peixoto de Azevedo MT, 21 de setembro de 2021. 

 
 

GENIFER KAISER 
Pregoeira Oficial do CISVP 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 031/2021

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO VALE DO PEI-
XOTO, através da Equipe de Pregoeiro, torna público que realizou no dia 21 de 
outubro de 2021, às 08h e 30 min, na Sala de licitações do CISVP em Peixoto de 
Azevedo/MT, o PREGÃO Nº 031/2021, cujo objeto é a Adesão à Ata de Registro 
de Preços n° 013/2021 do Pregão Eletrônico n° 013/2021 da Prefeitura Municipal 
de Peixoto de Azevedo/MT que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, 
MEDALHAS E TROFÉUS PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
PEIXOTO DE AZEVEDO CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, em atendi-
mento ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do Peixoto, 
onde sagrou-se vencedora a empresa UTILISSIMA COMERCIO DE VARIEDA-
DES EIRELI, com CNPJ nº 08.419.120/0002-10, no valor total de R$ 32.837,00 
(TRINTA E DOIS MIL E OITOCENTOS E TRINTA E SETE REAIS). Demais infor-
mações poderão ser solicitadas diretamente na sede do Consórcio, localizado 
na Rua Teotônio Vilela, nº 645, Salas 2 e 3, Bairro Centro, CEP 78.530-000, 
Peixoto de Azevedo/MT, e-mail cisvaledopeixoto@gmail.com.

Peixoto de Azevedo MT, 21 de outubro de 2021.

GENIFER KAISER
Pregoeira Oficial do CISVP

LOCAÇÃO / ALUGUEL
KITNET Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 
01 quarto, 01 banheiro 
social, 01 área de serviço 
e garagem. Endereço: 
Rua Sonia Maria, nº 
12 , Bairro Jardim das 
Azaleias na cidade de 
Sinop/MT. Valor: R$ 
500,00 (quinhentos reais) 
mensais. Contato: (66) 
3531-7222 / (66) 99633-
6623

KITNET Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 
02 quartos, 01 banheiro 
social, 01 área de serviço, 
portão eletrônico e 
cerca elétrica. Endereço: 
Avenida Notre Dame, 
Quadra 13, Lote 11, Bairro 
Residencial Paris na 
cidade de Sinop/MT. 
Disponível apartamento 
04. Valor: R$ 750,00 
(setecentos e cinquenta 
reais) mensais. Contato: 
(66) 3531-7222 / (66) 
99633-6623

KITNET Contendo: Sala 
e cozinha conjugada, 
02 quartos, 01 banheiro 
social, 01 área de serviço 
e garagem. Endereço: 
Rua dos Pássaros, nº 323, 
Bairro Residencial Nossa 
Senhora Aparecida na 
cidade de Sinop/MT. 
Disponível apartamento 
08. Valor: R$ 750,00 
(setecentos e cinquenta 
reais) mensais. Contato: 
(66) 3531-7222 / (66) 
99633-6623

KITNET Contendo: Sala 
e cozinha, 02 quartos, 

VENDAS

66 3535-1000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO – MT 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO ADESÃO A ATA 13/2021

A prefeitura de Porto Esperidião torna público a HOMOLOGAÇÃO DA ADESÃO 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 13/2021. “SISTEMA CARONA” DO OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO PIPA. DETENTORA DA ATA A EMPRESA: TO-
RINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA CNPJ: 02.416.362/0001-93.VALOR 
TOTAL DE: 538.975,00 (Quinhentos e trinta e oito mil novecentos e setenta e 
cinco reais) - Porto Esperidião-MT, 21 DE OUTUBRO DE 2021

MARTINS DIAS DE OLIVEIRA
PREFEITO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM – MT
AVISO DE LICITAÇÃO

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2021 

Processo Administrativo Licitatório Nº 303/2021.A Prefeitura Municipal De Santa 
Carmem Comunica A Todos Os Interessados Que Estará Realizando Proces-
so Licitatório, Objetivando A Aquisição De Um Trator De Esteiras- Com Cabine 
Com Ar Condicionado, Em Atendimento A Secretaria De Obras E Serviços Pú-
blicos, Conforme Termo De Referencia E Especificções Em Anexo, Conforme 
Descrito No Anexo I – Termo De Referência, Deste Edital. Os Interessados Em 
Obter O Edital Deverão Solicitar Através Do E-Mail Licitacao@Santacarmem.
Mt.Gov.Br Ou Www.Portaldecompraspublicas.Com.Br, Conformidade Com As 
Disposições Das Leis Federais Nº 8.666/93 E Nº 10.520/02, Decreto Municipal 
Nº 039/2009.O Pregão Será Operado Através Do Site Www.Portaldecompras-
publicas.Com.Br, Com Início Às 09:00hrs (Horário De Brasília/Df) No Dia 10 De 
Novembro De 2021.Santa Carmem, 22 De Outubro De 2021.

Maitê Sehnem
Pregoeira – Portaria nº 36/2021

CÂMARA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA - MT
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 002/2021

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de cortinas, tubos 
e suportes para as diversas salas administrativas e plenário da Câmara 
Municipal de Marcelândia - MT conforme Dispensa de Licitação nº 
002/2021. CONTRATADA: BORDADOS E CONFECÇÕES JOZI LTDA. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA – MT no 
valor de R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais). PRAZO DE 
VIGÊNCIA  31/12/2021. DATA ASSINATURA: 19/10/2021.

 

AVISO DE CREDENCIAMENTO 05/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da Comissão Permanente de 
Licitação, comunica a todos os interessados o processo licitatório do tipo 
chamada pública visando o CREDENCIAMENTO DAS EMPRESAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TOMOGRAFIA DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA ENCAMINHADOS PELO MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT. O 
envelope contendo os documentos de habilitação e a proposta de adesão 
será recebida pela Comissão Permanente de Licitação, no período de 
28/10/2021 à 28/12/2021, das 08h00 às 11h00 (horário de Mato Grosso), de 
segunda-feira a sexta-feira. Maiores informações através do Edital nº. 
0113/2021, que está disponível no site 
http://www.matupa.mt.gov.br/Administracao/Portais/ e pode ser solicitado 
pelo e-mail atendimento@matupa.mt.gov.br ou junto à sede da Prefeitura 
Municipal localizada da Av. Hermínio Ometto, 101, ZE-022, fone (66) 3595-
3100 das 07h00min às 11h00min. 

Matupá – MT. 21 de outubro de 2021 
ALEXSANDRA TOSTA BATISTA 

Presidente Substituta da Comissão de Licitação 

AGRO ALIANÇA LTDA, CNPJ N°: 39.474.438/0001-47, PROPRIETÁRIA DO IMÓ-
VEL RURAL DENOMINADO FAZENDA ALIANÇA IV - SITUADA NA RODOVIA ES-
TADUAL MT-242 – KM 40 S.N -  FAZENDA ALIANÇA IV – ZONA RURAL –, NO 
MUNICIPIO DE SANTA CARMEM – MT, TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU À 
SEMA-MT SECRETARIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE/MT  A LICENÇA FLO-
RESTAL E AUTORIZAÇÃO DE DESMATE. SEM MAIS A DECLARAR

PAULO BEDIN, CPF 620.251.209-15, torna público que requereu junto à SEMA/
MT a Licença Ambiental Simplificada (LAS) para atividade de Rede de Distribuição 
Rural (RDR), a ser realizada na Faz. São Paulo II, Zona Rural de Sorriso/MT. Não 
foi determinado EIA/RIMA.

HÉLIO GATTO, CPF 181.308.361-49, torna público que requereu junto à SEMA/
MT as Licenças Prévia e de Instalação (LP e LI) para atividade de irrigação com 
sistema de aspersão móvel tipo pivô central na Fazenda Nossa Senhora da Salete, 
Zona Rural de Vera/MT. Não foi determinado EIA/RIMA.

JULIANO ALINHAMENTOS LTDA, CNPJ 43.857.661/0001-40, torna público que 
requereu junto a SAMA/SORRISO/MT a Licença Prévia (LP), Licença de Instalação 
(LI) e Licença de Operação (LO) para atividades de Serviços de alinhamento e 
balanceamento de veículos automotores / Serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores, localizada na Rua Tom Jobim, N 170, Nova 
Prata, Município de Sorriso/MT, não foi determinado EIA-RIMA. (TOP PROJETOS 
3544-0266)

RADIADORES SORRISO SERVICE LTDA, CNPJ 43.619.486/0001-53, torna pú-
blico que requereu junto a SAMA/SORRISO/MT, a Licença de Operação (LO) e 
Alteração de razão social, para atividades de Serviços de manutenção e reparação 
mecânica de veículos automotores, localizada na R Perimetral, N 1251, sala 02, 
Novo Horizonte I, Município de Sorriso/MT, não foi determinado EIA-RIMA. (TOP 
PROJETOS 3544-0266) RC PUBLICAÇÕES 66 9 9984-4633.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE
RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE N° 004/2021

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ipiranga 
do Norte - MT, torna público para conhecimento dos interessados que 
apresentadas à Licitação na modalidade Inexigibilidade n.º 004/2021 – 
cujo objeto é “Credenciamento para Contratação de Empresa 
Especializada para Prestação de Serviço de Pericias Médicas com 
Laudo, visando atender as necessidades do Município de Ipiranga do 
Norte-MT”, obteve-se o seguinte resultado: A empresa: E. K. SERVIÇOS 
MÉDICOS E PERICIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ sob o n.° 20.687.432/0001-20, com sede na Rua das Nogueiras, 
nº 1115, Sala 02, Bairro Setor Comercial, na Cidade de Sinop – MT, CEP: 
78.550-200, sagrou-se vencedora da presente licitação com valor global 
de R$ 97.768,20 (noventa e sete mil, setecentos e sessenta e oito reais e 
vinte centavos). Ipiranga do Norte/MT, 18 de Outubro de 2021.

Nathalia Cruz Ibanez Barbara Bucalão
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

TOMADA DE PREÇOS N° 007/2021

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ipiranga 

do Norte - MT, torna público para conhecimento dos interessados que não 

houve licitante habilitado na sessão pública da Licitação na modalidade 

Tomada de Preços n.º 007/2021 – do tipo MENOR PREÇO, empreitada 

global, cujo objeto é “Contratação de Empresa Especializada em Obras e 

Serviços de Engenharia para Ampliação do Sistema de Abastecimento de 

Água no Município de Ipiranga do Norte-MT”, Convenio nº 2374/2018, 

Processo nº 25180.001531/2019-98 celebrado entre a Fundação 

Nacional da Saúde - FUNASA e o Município de Ipiranga do Norte – MT”. 

Considerando que nenhum proponente preencheu os requisitos 

necessários exigidos no Edital, a Comissão Permanente de Licitação, no 

uso de suas atribuições legais declara a licitação FRACASSADA.

Ipiranga do Norte/MT, 21 de Outubro de 2021.

Nathalia Cruz Ibanez Barbara Bucalão

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2021

O Município de Ipiranga do Norte – MT, através de sua Pregoeira Oficial, 

designada através da Portaria Municipal n.º 152/2021, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Federal 10.520 de 17 de julho de 2002, 

torna público que se consagrou vencedora do Pregão Presencial n.º 

021/2021, referente ao “Registro de Preços para Futura e Eventual 

Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de 

Horas Técnicas Profissionais de Mecânicos para Manutenção de 

Veículos Pesados da Frota Municipal”, a seguinte Empresa: 1) ALFA 

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n.º 13.731.784/0004-12, localizada na Rua João Pedro Moreira de 

Carvalho, n.° 1264 A, Bairro Setor Industrial, na cidade de Sinop – MT, 

CEP: 78.557-165, vencedora da presente licitação com valor global de R$ 

495.000,00 (Quatrocentos e Noventa e Cinco Mil Reais).

Ipiranga do Norte – MT, 21 de Outubro de 2021.

Ane Kelly Ribeiro Pitteri

Pregoeira Municipal

 

 

 

Pregao Eletrônico  
Nr.: 31 / 2021 - PR 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O(a) Prefeito Municipal em exercicício, PASCOAL ALBERTON, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios 
ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:
 a) Licitação Nr.: 31 / 2021
 b) Modalidade: Pregao Eletrônico 
 c) Data da Homologação: 21/10/2021
 d) Objeto da Licitação: Adesão à Ata de Registro de Preços n° 013/2021 do Pregão Eletrônico n° 013/2021 
da Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo/MT que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, MEDALHAS E TROFÉUS PARA 
ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PEIXOTO DE AZEVEDO CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA, em atendimento ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do Peixoto.
 e) Fornecedores e Itens Vencedores:

 Código Razão Social CNPJ 
Qtde de 

Itens 
 

Valor 
405 -  2 

 

 UTILISSIMA COMERCIO DE VARIEDADES LTDA 08.419.120/0002-10  R$ 32.837,00  
 2 R$ 32.837,00 

  

PEIXOTO DE AZEVEDO-MT, quinta-feira, 21 de outubro de 2021. 

 

 PASCOAL ALBERTON  
PRESIDENTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO AVISO

DE PUBLICAÇÃO - CONCORRENCIA N° 002/2021
O Município de Nova Mutum, através da Comissão Permanente de 
Licitação, comunica que foi erroneamente publicada a data de julgamento 
deste certame de licitação no Diário do Estado no dia 19/10/2021 e no 
Diário Oficial de Contas (TCE/MT) nos dias 19/10/2021 e 20/10/2021. 
Portanto onde se lê: 22 de novembro, horário:09:00 horas, deve se ler: 06 
de dezembro, horário:09:00 horas.
Nova Mutum - MT, 21 de outubro de 2021.

Sérgio Vitor Alves Rodrigues
Presidente em Exercício da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM
AVISO DE RESULTADO

DO PREGÃO PRESENCIAL N° 128/2021
O Município de Nova Mutum, torna público o resultado do Julgamento da 
licitação supramencionada, julgada no dia 21 de Outubro 2021, com início 
às 14:00, tendo como objeto registro de preços para futura e eventual 
contratação dos serviços de transporte por km rodado, e contratação dos 
serviços de transporte de passageiros dentro da cidade para os 
programas sociais para atender as necessidades das secretarias 
municipais, da qual foram vencedoras as empresas: Lote 001 - Itens 
829047, 840908, GILBERTO DE OLIVEIRA TRINDADE & CIA LTDA - ME 
inscrita no CNPJ sob o número 05.133.264/0001-37 no valor de R$ 
98.627,00; Lote 002 - Itens 227562, 840909, Lote 003 - Itens 227563, 
840910, Lote 004 - Itens 826153, SUDOESTETUR TRANSPORTES E 
TURISMO LTDA inscrita no CNPJ sob o número 02.181.433/0001-16 no 
valor de R$ 762.434,40. Os representantes assinaram a ata renunciando 
a intenção de interposição de recursos.
Nova Mutum - MT, 21 de Outubro de 2021.

Sérgio Vitor Alves Rodrigues
Pregoeiro

 

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 043/2021 
A Prefeitura Municipal de Matupá, através da equipe de pregoeiro (a), 
comunica a todos os interessados que realizou na sede da Prefeitura 
Municipal, o “PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA SERVIÇOS DE SERRALHEIRO NA MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DA ÁRVORE DE NATAL DO MUNICÍPIO DE 
MATUPÁ/MT”, aonde consagrou-se vencedor o Licitante: JOAO PAULO DE 
ANDRADE BELO 99596288172 - CNPJ N° 30.825.739/0001-01 COM 
VALOR TOTAL DE R$ 12.500,00. 

Matupá – MT, 21 de outubro de 2021 
ALEXSANDRA TOSTA BATISTA 

Pregoeira Oficial 

 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 047/2021 
A Prefeitura Municipal de Matupá, através da equipe de pregoeiro (a), 
comunica a todos os interessados que realizará no próximo dia 09 de 
novembro de 2021 às 09h30min na sede da Prefeitura Municipal, a 
“PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
DE ANESTESISTA PARA CIRURGIAS ELETIVAS E DE SOBREAVISO, 
AUXILIAR CIRÚRGICO EM CIRURGIAS ELETIVAS E PARA 
AUTORIZADOR DAS INTERNAÇÕES HOSPITALARES EM ATENDIMENTO 
AO HOSPITAL MUNICIPAL DE MATUPÁ/MT”. Maiores informações através 
do Edital nº. 0112/2021, que está disponível no site 
http://www.matupa.mt.gov.br/Administracao/Portais/ e pode ser solicitado 
pelo e-mail atendimento@matupa.mt.gov.br ou junto à sede da Prefeitura 
Municipal localizada da Av. Hermínio Ometto, 101, ZE-022, fones (66) 3595-
3100 das 07h00min às 11h00min. 

Matupá – MT, 21 de outubro de 2021 
ALEXSANDRA TOSTA BATISTA 

Pregoeira Oficial  

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 045/2021 
A Prefeitura Municipal de Matupá, através da equipe de pregoeiro (a), 
comunica a todos os interessados que realizou na sede da Prefeitura 
Municipal, o “PREGÃO PRESENCIAL PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO 
CARGA PESADA EQUIPADO COM PRANCHA PARA TRANSPORTE DAS 
MAQUINAS PESADAS DA FROTA DO MUNÍCIPIO DE MATUPÁ/MT”, 
aonde consagrou-se vencedor o Licitante: AET-X LOCACAO E 
TERRAPLANAGEM LTDA - CNPJ N° 40.022.084/0001-89 COM VALOR 
TOTAL DE R$ 86.700,00. 

Matupá – MT, 21 de outubro de 2021 
ALEXSANDRA TOSTA BATISTA 

Pregoeira Oficial 

ESCRITURAS
INFORMAÇÕES:

66 99901-5287
Falar com Priscila

L IBERADAS

Instituto de Mediação e Negociação Aplicada
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2021

Processo Administrativo Licitatório Nº 302/2021

1.PREÂMBULO
1.1.O Município de Santa Carmem, Estado de Mato Grosso, por meio de seu Pregoeiro nomeado pela Por-
taria nº 36/2021, de 5 de janeiro de 2021, com endereço à Avenida Santos Dumont, nº 491, Centro, Santa 
Carmem - MT, CEP 78.545-000, CNPJ/MF 37.465.283/0001-57, isento de inscrição estadual, torna público 
a abertura do Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do Tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, para AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO NOVO ZERO KM, TRUCADO 6X2 EQUIPADO COM COLETOR/
COMPACTADOR DE LIXO, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, CON-
FORME TERMO DE REFERENCIA E ESPECIFICÇÕES EM ANEXO, conforme descrito no Anexo I – Termo 
de Referência, deste Edital
1.2.O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a 
égide da Lei Federal nº 10.520/2002, os Decretos Federais nº 3.555/2000 e 10.024/2019 e o Decreto Municipal 
n° 039/2009, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas altera-
ções posteriores, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos
1.3.Toda e qualquer informação estarão à disposição dos interessados em horário de atendimento ao público 
das 08:00 às 14:00 (horário de Brasília – DF) de segunda a sexta – feira na Prefeitura Municipal de Santa Car-
mem/MT, ou através dos telefones (66) 3562-1115. Poderão ser encaminhados a esta administração para sa-
nar dúvidas sobre o presente Edital, através do endereço eletrônico e-mail: licitacao@santacarmem.mt.gov.br.
2.OBJETO
2.1.Constitui objeto do presente edital a AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO NOVO ZERO KM, TRUCADO 6X2 
EQUIPADO COM COLETOR/COMPACTADOR DE LIXO, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA E ESPECIFICÇÕES EM ANEXO, conforme 
especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência, parte integrante deste Edital.
3.DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME
3.1. A sessão pública será realizada no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/, no 
dia 09 de novembro de 2021, com início às 09:00 horas (horário de Brasília – DF).
3.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas atra-
vés do site descrito no item 2.1, até às 08:40h (horário de Brasília/DF) do dia 09 de novembro de 2021. 
3.3. Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subse-
quente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.
3.4. Os documentos exigidos para habilitação, deverão ser encaminhados via e-mail no endereço 
eletrônico licitacao@santacarmem.mt.gov.br originais ou cópias autenticadas em cartório físico, deverão ser 
encaminhados ao Departamento de Licitações do Município de Santa Carmem, situado na Avenida Santos 
Dumont, 491, Centro, CEP 78.545-000, no prazo de até 04 (quatro) dias úteis após a Sessão do Pregão 
Eletrônico, em envelope fechado e rubricado, para ser protocolizado, contendo as seguintes indicações no seu 
anverso:

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
MUNICIPIO DE SANTA CARMEM – MT

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO NOVO ZERO KM, TRUCADO 6X2 EQUIPADO COM COLETOR/
COMPACTADOR DE LIXO, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, 

CONFORME TERMO DE REFERENCIA E ESPECIFICÇÕES EM ANEXO.
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: _____________________

CNPJ: _________________________

4.PARTICIPAÇÃO
4.1.Poderão participar do presente pregão eletrônico as empresas que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação constante deste Edital, e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada 
junto ao órgão https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/.
4.2.Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá 
manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.3.Não poderão participar deste pregão:
4.3.1.Empresas que não atenderem às condições deste edital;
4.3.2.Empresas que estejam em processo de falência ou concordata, sob concurso de credores, em dissolu-
ção ou em liquidação;
4.3.3.Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta ou indireta, 
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do 
Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão 
participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Carmem, Estado 
de Mato Grosso;
4.3.4.Empresas inadimplentes em obrigações assumidas com a Prefeitura Municipal de Santa Carmem/MT;
4.3.5.Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;
4.3.6.Empresas que possuam em seu quadro societário servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada 
a Prefeitura Municipal de Santa Carmem, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou 
responsável técnico;
4.3.7.Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no país;
4.3.8.Que constem nos cadastros oficiais: Certidão de Licitantes Inidôneos – TCU (Tribunal de Contas da 
União); CNIA – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibi-
lidade – CNJ (Conselho Nacional de Justiça); CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
– CJU (Controladoria Geral da União); CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CJU (Controladoria 
Geral da União) e; Comissão Processante Permanente da Prefeitura Municipal de Santa Carmem/MT.
5.REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO
5.1.O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao site https://www.portaldecompraspublicas.com.
br/18/ e preencher o Termo de Adesão, onde qualquer pessoa física ou jurídica, que manifeste interesse em 
cadastrar-se e apresente a documentação exigida, terá acesso ao portal.
5.1.1.O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, 
para acesso ao sistema eletrônico. 
5.1.2.O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema, implica a responsabilidade legal do licitante 
ou seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações ineren-
tes ao pregão eletrônico.
5.2.O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao Município de Santa Carmem/MT, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
5.3.O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensa-
gens emitidas pelo Pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua desconexão.
5.4.Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante, ou ain-
da, representantes distintos substabelecidos pelo mesmo procurador, mesmo que em itens ou lotes distintos.
6.ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1.O acolhimento das propostas de preços concomitante com os documentos de habilitação será a partir das 
09h00min (horário de Brasília/DF) do dia 22 de outubro de 2021, até às 08h40min (horário de Brasília/DF) do 
dia 9 de novembro de 2021. 
6.2.A Proposta de Preços deverá conter a mesma descrição dos itens descritos no Termo de Referência, 
não podendo a proponente modificar, suprimir ou acrescentar a descrição contida no edital, sob pena de 
desclassificação. 
6.3.O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha.
6.4.O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 
conformidade de sua proposta com as exigências do edital.
6.4.1.  A falsidade da declaração de que trata o item 6.4. sujeitará o licitante às sanções previstas no art. 7º 
da Lei Federal n° 10.520/2002.
6.5.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseri-
dos no sistema até a abertura da sessão pública.
6.6.Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, não haverá ordem 
de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após a abertura da sessão.
6.7.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
6.8.Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerra-
mento do envio de lances, observado o prazo de 3 (três) horas. 
6.9.O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em confor-
midade com os requisitos estabelecidos no edital.
6.9.1.A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-
mento em tempo real por todos os participantes.
6.10.Após a classificação das propostas para a participação na fase de disputa de preços, o Pregoeiro dará 
sequência ao processo de pregão, comunicando aos fornecedores classificados na data e horário definidos 
no edital. 
6.11.O julgamento das propostas será feito pelo menor valor de acordo com o especificado no Anexo I.
6.12.A proponente deverá manter o valor da proposta registrada por no mínimo 60 (sessenta) dias, sob pena 
de incidir nas sanções previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002.
7.ABERTURA DAS PROPOSTAS / SESSÃO
7.1.O Pregoeiro via sistema eletrônico, dará início à sessão pública, na data e horário previstos neste Edital, 
com a divulgação da melhor proposta.
8.FORMULAÇÃO DE LANCES
8.1.Aberta a etapa competitiva (sessão pública), o licitante deverá encaminhar lances, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do recebimento e respectivo valor.
8.2.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR POR ITEM, observando-se o horário fixado 
e as regras de aceitação dos mesmos.
8.3.Somente serão aceitos os lances, cujos valores forem menores que o último lance registrado no sistema.
8.4.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado 
em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.
8.5.Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.
8.6.A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro, mediante encaminhamento 
de aviso pelo sistema, sendo-lhe facultada a prorrogação. Após o encerramento feito pelo Pregoeiro, transcor-
rerá o período aleatório, determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances.
8.7.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o siste-
ma eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances retornando o Pregoeiro, 
quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.
8.7.1.Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão Eletrônico 
será suspensa, e terá início somente após a comunicação expressa aos participantes.
8.8.Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contra-
propostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance com menor valor do obtido, ou decidir sobre 
a sua aceitação.
9.JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
9.1.Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao estimado para o objeto, obtido por meio de pesquisa de mercado.
9.2.A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO, representado pelo MENOR PREÇO 
POR ITEM, observado o preço total de referência do item/lote, obtido por meio de pesquisa de mercado.
9.3.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.
9.3.1.A negociação será realizada por meio do sistema pelo prazo de 3 (três) horas e poderá ser acompanhada 
pelos demais licitantes.
9.4.Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, se estiver acima do valor de referência ou se 
a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessi-
vamente, até a apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no 
edital e seus anexos.
9.4.1.Ocorrendo a situação referida no item 9.4., o Pregoeiro deverá negociar com a licitante subsequente para 
que seja obtida melhor proposta.
9.4.2.Se a negociante se mantiver inerte durante a fase de negociação, dar-se-á a preclusão e a negociação 
passará para a colocada subsequente. 
9.5.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no 
edital e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital.        
9.6.O prazo para envio da proposta de preços readequada com os respectivos valores obtidos na fase de 
lances pelo vencedor será de 3 (três) horas, contados da solicitação do Pregoeiro no sistema, para envio 
da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a 
negociação.
9.6.1.Caso seja verificado a necessidade de comprovação documental, o Departamento de Licitação poderá 
solicitar originais ou cópias autenticadas.
9.6.2.Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.
9.7.Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao edital.
9.8.Não poderá haver desistência dos lances ofertados ou das propostas registradas, sujeitando-se o propo-
nente desistente às penalidades constantes neste edital.
9.9.No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, re-
gistrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
10. DA HABILITAÇÃO
10.1.Para a habilitação, a empresa vencedora deverá apresentar uma via os documentos abaixo discrimina-
dos, inseridos no sistema até a abertura da sessão pública, no campo adequado para tal, disponível no site 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/. 
10.1.1.Não serão aceitos protocolos, documentos em cópia não autenticada, nem documentos com prazo de 
validade vencido.
10.1.2.Os documentos deverão ser apresentados com impressão apenas no anverso (frente) das folhas, não 
sendo aceitas quaisquer impressões no verso das folhas.
10.1.2.1.O descumprimento do item 10.1.2 não será motivo de inabilitação do proponente.
10.1.3.Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emis-
sor não declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) dias contados a partir da data de emissão.

10.2.HABILITAÇÃO JURÍDICA:
10.2.1.Registro comercial, no caso de empresa individual, ou;
10.2.2.Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores, ou;
10.2.3.Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acom-
panhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício;
10.2.4.Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a ativi-
dade assim o exigir.
10.3.REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.3.1.Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
10.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
10.3.3.Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (incluindo INSS), Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do proponente;
10.3.4.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
10.3.5.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida em data não superior a 180 dias da data de 
abertura do certame.
10.4.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a)Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de três meses 
da data da apresentação da proposta.  
b)A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da aplicação das seguintes 
fórmulas:
c)O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
d)As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 
juntado ao balanço.
e)Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos.
f) Se necessária à atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com os 
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.
10.4.1.Certidão negativa de pedido de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, em data não superior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar 
no documento.
10.4.1.1.Admite-se a participação, em licitações, de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas 
em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório (Acórdão 1201/2020 Plenário, Representação, Relator 
Ministro Vital do Rêgo).
10.5.DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
(ANEXO V):
10.5.1.Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a comprovação desta 
condição será efetuada mediante apresentação de declaração de que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, (Anexo V – Declaração de enqua-
dramento como beneficiária da Lei Complementar 123/2006) acompanhada da certidão simplificada expedida 
pela Junta Comercial (Conforme Instrução Normativa nº 103, art. 8º do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio, de 30/04/2007, publicada no DOU de 22/05/2007).
10.5.2.A certidão deverá ter sido emitida nos 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data prevista para 
a realização do certame, sob pena de não aceitabilidade.
10.5.3.A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão da Junta Comercial. 
10.5.4. Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte, estas deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição;
10.5.5.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias, prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
(ME ou EPP) for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa;
10.5.6.A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei nº 8.666/1993, sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata, 
ou revogar a licitação;
10.5.7.Em atenção ao art. 42 da Lei 123/2006, nas licitações públicas a comprovação de regularidade fiscal 
e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato.
10.6.DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS (ANEXO III):
10.6.1.As proponentes deverão exibir declaração em papel da empresa, firmada pelo responsável legal, com 

indicação do nome, cargo e R.G, atestando, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo à sua habi-
litação, bem como, a situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, conforme Modelo de Declaração do Anexo III.
10.7.DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO, E QUE NÃO POSSUI SERVIDO-
RES NO QUADRO PESSOAL DA EMPRESA (ANEXO IV):
10.7.1.Declaração dos interessados ou seus representantes de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação; 
a teor do art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, e declara em não possuí em seu quadro de pesso-
al servidores públicos do poder executivo municipal, estadual e Federal, conforme modelo no Anexo IV.
10.8.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
10.8.1.Catálogo técnico, original, próprio do fabricante contendo: ilustrações ou fotografias, desenho industrial, di-
mensões, massa (peso), marca, modelo e especificações técnicas dos equipamentos sem deixar qualquer dúvida por 
ocasião da análise técnica e informações necessárias para avaliar se o equipamento ofertado atende as exigências 
do edital, acompanhado do manual de instalação e por formatos de praças ou áreas como sugestão de disposição 
dos equipamentos ofertados; 
10.8.2.Laudo de ergonomia e biomecânica dos equipamentos assinados – com reconhecimento de firma em cartório 
competente; 
10.8.3.Comprovação de aptidão, através de atestado de Capacidade Técnica autenticados emitidos por empresas de 
direito público ou privado (quando privado assinado com firma reconhecida) comprovando que já realizaram aquisi-
ções de material compatível em características, quantidades e prazos pertinentes ao objeto dessa licitação, devida-
mente comprovados pela sua Nota Fiscal autenticada em cartório ou online; 
10.8.4.Termo de garantia dos equipamentos ofertados contra defeitos de fabricação, a partir de entrega do objeto 
declarando que é assistência técnica ou possui parceiro autorizado do fabricante e que disporá de estrutura técnica 
adequada (própria ou terceirizada) para prestar o serviço pelo período de 12 (doze) meses, a partir da entrega dos 
equipamentos;

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
MUNICIPIO DE SANTA CARMEM – MT
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2021
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: _____________
CNPJ: ________________________
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO NOVO ZERO KM, TRUCADO 6X2 EQUIPADO COM COLETOR/COMPACTA-
DOR DE LIXO, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA E ESPECIFICÇÕES EM ANEXO.
 11.DO PARECER TÉCNICO
11.1.Para efeito de adjudicação deste Pregão, se necessário, o pregoeiro encaminhará o processo à Secretaria Muni-
cipal solicitante, a fim de que seja emitido Parecer Técnico referente à proposta vencedora.
11.2.Ocorrendo a desclassificação da empresa vencedora, os autos serão devolvidos ao Pregoeiro, para que esta re-
alize nova negociação com as demais empresas, obedecendo-se à ordem de classificação, por menor preço por item.
11.3.Somente após tal procedimento, o pregoeiro fará a adjudicação à empresa vencedora.
12.IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO
12.1.As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório 
do pregão.
12.1.1.Os pedidos de esclarecimentos ou de impugnação referentes ao processo licitatório serão enviados por meio 
eletrônico, através do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/ ou através do e-mail licitacao@santacar-
mem.mt.gov.br, ou ainda, protocolando o documento original no Departamento de Licitações, localizada Prefeitura 
Municipal de Santa Carmem/MT na Av. Santos Dumont, nº 491 – Centro, Santa Carmem/MT, CEP: 78545-000.
12.1.2.Caberá ao Pregoeiro, encaminhar a autoridade competente que decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas.
12.1.3.Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.
 13.RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1.Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº 10.520/02, devendo o licitante manifestar, motivadamente, sua 
intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando, sucintamente, suas 
razões após o término da sessão de lances.
13.1.1.A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o licitante pre-
tende que sejam revistos pelo pregoeiro.
13.2.O licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma ter sido aceita pelo pregoeiro, disporá do prazo de 03 
(três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico do sistema, que será 
disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões 
em igual número de dias.
13.2.1.As razões e contrarrazões deverão ser encaminhadas por meio eletrônico, através do portal https://www.portal-
decompraspublicas.com.br/18/ ou através do e-mail licitacao@santacarmem.mt.gov.br, ou ainda, protocolando o do-
cumento original no Departamento de Licitações, localizada Prefeitura Municipal de Santa Carmem/MT na Av. Santos 
Dumont, nº 491 – Centro, Santa Carmem/MT, CEP: 78545-000, 
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de recurso, e adjudi-
cação do objeto pelo pregoeiro ao licitante vencedor.
13.4.O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo.
13.5.O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.6.Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os encaminhados 
por fax, correios ou entregues pessoalmente.
13.7.Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante que, aceitando-os 
sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso.
14.ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
14.1.A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro, sempre que não houver recurso.
14.2.A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, e só poderá ser realizada depois 
da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 
competente.
15.DO CONTRATO E RESPECTIVA VIGÊNCIA
15.1.Após a homologação do resultado, será(ão) a(s) vencedora(s) notificada(s) e convocada(s) para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, assinar(em) o pertinente contrato (minuta constante do Anexo VI), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 17, deste Edital.
15.2.No ato de formalização do contrato, deverá a licitante vencedora indicar pessoa pertencente ao seu quadro fun-
cional, com a qual a Administração poderá obter informações e/ou esclarecimentos, bem como encaminhar quaisquer 
outras comunicações.
15.3.O contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses consecutivos contados da data de assinatura.
15.4.Caso o contrato, por qualquer motivo, não venha a ser assinado, a licitante subsequente, na ordem de classi-
ficação, será notificada para nova Sessão Pública, na qual o pregoeiro examinará a sua proposta e qualificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, podendo o pregoeiro negociar diretamente com 
o proponente para que seja obtido preço melhor.
16.DA RESCISÃO CONTRATUAL
16.1.A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua rescisão administrativa, nas 
hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/1993 e posteriores alterações, com as consequências 
previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à empresa contratada direito a qualquer indenização.
16.2.A rescisão contratual poderá ser:
16.2.1.Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 
da Lei 8.666/93;
16.2.2.Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que 
demonstrada conveniência para a Administração.
17.DAS PENALIDADES
17.1.A recusa imotivada do adjudicatário em assinar o Instrumento Contratual no prazo assinalado neste edital sujeitá-
-lo-á à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, contada a partir do primeiro dia após ter expirado 
o prazo que teria para assinar o contrato, nos termos do item 15.1 do presente instrumento convocatório.
17.1.1.Entende-se por valor total do contrato o montante dos preços totais finais oferecidos pela licitante após a etapa 
de lances, considerando os itens do objeto que lhe tenham sido adjudicados.
17.2.A penalidade de multa, prevista no item 17.1 deste edital, poderá ser aplicada, cumulativamente, com as demais 
penalidades dispostas na Lei nº 8.666/93, conforme o art. 87, § 2º do mesmo diploma legal.
17.3.O Município de Santa Carmem/MT poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se admitidas 
as justificativas apresentadas pela licitante vencedora, nos termos do que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 
81, e artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93.
17.4.Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, en-
sejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com o Município 
de Santa Carmem, ou outros sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
18.DO PRAZO, FORMA DE RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
18.1.O objeto licitado deverá ser entregue em até 180 (cento e oitenta) dias consecutivos contados a partir da solicita-
ção das secretarias solicitantes, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas, na Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos, localizado na Av. Santos Dumont, nº 491, Centro, Santa Carmem/MT.
18.2.Imediatamente após a entrega do objeto, o mesmo será devidamente inspecionado pelo fiscal do contrato nome-
ado através de portaria lotado na secretaria solicitante do Município de Santa Carmem/MT. No caso de se constatar 
qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos bens fornecidos em relação à proposta comercial da contratada ou 
em relação às condições expressas neste Edital, os mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a contrata-
da às penalidades constantes da Cláusula Nona do respectivo Contrato (minuta constante do Anexo VI).
18.3.O objeto desta licitação deverá ser recebido definitivamente pelo fiscal do contrato, o mesmo nomeado através 
de portaria, onde receberá o objeto licitado verificando a descrição do mesmo e recebendo no ateste da nota fiscal, 
desde que os objetos fornecidos tenham sido regularmente aprovados.
19.DO PREÇO E DO PAGAMENTO
19.1.O preço total deverá ser fixo em reais, com duas casas decimais, equivalentes ao de mercado na data da sessão 
pública de disputa de preços.
19.2.Deverão estar incluídos no preço, todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com impostos, 
taxas, seguros, encargos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre à execução do objeto desta 
licitação, sem qualquer ônus para a Administração e quaisquer outros que incidam sobre a avença.
19.3.Caso o lance vencedor esteja acima do valor estimado, a licitante será convocada pelo chat do sistema, para 
negociar o valor do lance e, em caso de não atendimento à convocação dentro do prazo estipulado pelo Pregoeiro, de 
no mínimo 5 minutos, será convocada a próxima colocada para a negociação.
19.4.O pagamento de cada compra será efetuado por meio de depósito bancário em conta corrente fornecida pela 
contratada, em até 30 (trinta) dias, contados da entrega dos produtos, com a apresentação das respectivas Notas 
Fiscais devidamente atestadas pelo setor competente.
19.5.A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em total conformidade com as 
especificações exigidas pelo Município.
19.6.Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada 
ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.
19.7.O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no 
procedimento licitatório.
19.8.Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação quaisquer obri-
gações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.
20.DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
20.1.O Município de Santa Carmem/MT efetuará o pagamento do objeto desta licitação, ao(s) licitante(s) vencedor 
após a formalização da vistoria no mesmo atestado pelo fiscal do contrato e secretaria solicitante.
20.2.As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação, correrão a cargo da Secretaria Muni-
cipal de Obras e Serviços Públicos, através das dotações orçamentárias abaixo relacionadas, cujos Programas de 
Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas Notas de Empenho, contrato ou documento equiva-
lente, observada as condições estabelecidas neste Edital e ao que dispõe o artigo 62 da Lei 8.666/1993 e alterações.
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21.DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1.É facultado ao Pregoeiro, auxiliada pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, diligências 
destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originalmente da proposta.
21.2.A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de acordo 
com o artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.
21.3.A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, sujeitando-
-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/1993.
21.4.Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo pregoeiro 
Oficial e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município de Santa Carmem/MT.
21.5.Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor.
21.6.O Município de Santa Carmem/MT reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, no total ou em 
parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.
21.7.Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos:
Anexo I Termo de Referência - Especificação do Objeto
Anexo II Modelo de Proposta de Preços
Anexo III Modelo de Declaração (inc. XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal);
Anexo IV Modelo de Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação (art. 4º, inciso VII, da Lei Federal 
nº 10.520)
Anexo V Modelo de Declaração de Microempresa ou empresa de Pequeno porte
Anexo VI Minuta do Contrato

Santa Carmem/MT, 22 de outubro de 2021.
Maitê Sehnem

Pregoeira – Portaria nº 36/2021

ANEXO I
TERMO DE REFÊRENCIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2021
Processo Administrativo Licitatório Nº 302/2021

1.DA ÁREA SOLICITANTE E DA FISCALIZAÇÃO
1.1.Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
1.2.Fica responsável pela fiscalização e acompanhamento do presente contrato, nos moldes do artigo 67 da Lei nº 
8.666/1993 o servidor Sr. Gesse do Nascimento Pereira como fiscal e Sr. Mauro Aurelio de Oliveira como suplente, 
bem como o Secretário Municipal Sr. Eduardo Malinski.
2.OBJETO
2.1.A presente licitação tem por objetivo a seleção das propostas mais vantajosas para administração, visando o 
AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO NOVO ZERO KM, TRUCADO 6X2 EQUIPADO COM COLETOR/COMPACTADOR DE 
LIXO, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, CONFORME TERMO DE REFE-
RENCIA E ESPECIFICÇÕES EM ANEXO.
3.JUSTIFICATIVA DO OBJETO
O Termo de Referência visa à aquisição de um CAMINHÃO NOVO ZERO KM EQUIPADO COM COLETOR COMPAC-
TADOR DE LIXO para coleta de lixos doméstico no município.
4.DESCRIÇÃO DO ITEM
ITEM CÓDIGO TCE CÓDIGO PREFEITURA DESCRIÇÃO UNID QUANT. VALOR 
ESTIMADO
UNITARIO TOTAL
1 00028893 106.003.007 CAMINHÃO COLETOR DE LIXO - CAMINHÃO ANO MODELO 2021 A 
CIMA, ZERO KM, COR BRANCA, MOTOR DIESEL, MINÍMO 04 CILINDROS, COM SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔ-
NICA, COM POTÊNCIA MINÍMA DE 180 CV, TRUCADO, TRAÇÃO MINÍNA 6X2, DIREÇÃO HIDRÁULICA, CABINE 
COM AR CONDICIONADO/COLUNA DE DIREÇÃO REGULAVEL NA ALTURA E INCLINAÇÃO, EQUIPADO COM 
COLETOR COMPACTADOR DE LIXO NOVO COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MINÍMAS: CALHAS DE 
CHORUME DE NO MINÍMO 100 LITROS, ALERTA SONORO ENTRE MOTORISTA E OPERADORES, ESTRIBOS  
E GARRAS DE APIO PARA 3 A 4 OPERADORES, ESTRIBO TRASEIRO FABRICADO EM CHAPA DE AÇO ANTI-
-DERRAPANTE, COM CAPACIDADE MINÍMA DE 19 M3, TODOS OS EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS DE SEGU-
RANÇA E SINALIZAÇÃO EM CONFORMIDADE COM O CÓDIGO BRASILEIRO DE TRÂNSITO E O CONSELHO 
NACIONAL DE TRÂNSITO.
GARANTIA FÁBRICA DE NO MÍNIMO 24 (VINTE E QUATRO) MESES SEM LIMITE DE HORA, A PARTIR DO RE-
CEBIMENTO DO VEÍCULO: CAMINHÃO DEVERA SER ENTREGUE COM TODO EQUIPAMENTO INSTALADO 
PRONTO PARA TRABALHO, POSTO NO PÁTIO DA SECRETARIA DE OBRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA CARMEM-MT, COM TODOS OS IMPOSTOS PAGOS, É OBRIGATORIO QUE O PRIMEIRO EMPLACAMEN-
TO SEJA FEITO EM NOME DO ÓRGÃO ADQUIRENTE. UNID 1 R$ 785.000,00 R$ 
785.000,00
VALOR TORAL ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 785.000,00 (setecentos e oitenta e cinco mil reais)
5.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1.Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida;
5.2.Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos;
5.3.Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação;
5.4.Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulada na proposta.
5.5.Responsabilizar-se pelo equipamento fornecido, sob pena de responder pelos danos causados a Administração;
6.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1.Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela 
nota de empenho;
6.2.Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;
6.3.Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução da 
nota de empenho;
6.4.Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada, 
no setor competente;
6.5.Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.
7.RECURSO A SER UTILIZADO
7.1.As aquisições serão realizadas através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.
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8.DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1.Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da entrega da nota fiscal.
8.2.A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as 
especificações exigidas pelo MUNICÍPIO.
8.3.Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada 
ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.
8.4.As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país, em 02 (duas) vias.
8.5.O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada 
no procedimento licitatório.
8.6.Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações 
financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção monetária.
8.7.O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a Previdência Social e junto ao FGTS.
9.DO PRAZO DE ENTREGA
9.1.O prazo de entrega será de no máximo 180 (cento e oitenta) dias, a partir da solicitação da secretaria.
9.2.A empresa fornecedora deverá constar na nota fiscal a data em que a entrega dos produtos foi feita, além da 
identificação de quem procedeu o recebimento dos produtos.
9.3.A entrega será recebida no endereço indicado, a quem caberá conferi-lo.
9.4.Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o funcionário não o aceitará e lavrará termo 
circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.
9.5.Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 02 (dois) dias 
contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 02 (dois) dias.
9.6.A Secretaria terá o prazo máximo de 03 (três) dias úteis para processar a conferência do que foi entregue, lavrando 
o termo de recebimento definitivo ou notificando a detentora da ata para substituição do objeto entregue em desacordo 
com as especificações.
9.7.O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita execução do 
empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
10.VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU CONTRATO

10.1.O prazo de validade do Registro de Preços e/ou contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura.
11.SANÇÕES CONTRATUAIS
11.1.Conforme disposto no Edital de Licitação, Minuta de Ata de Registro de Preços e/ou contrato, Termo de Refe-
rência e demais anexos.
12.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1.É vedado caucionar ou utilizar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato decorrente do presente instrumento para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Administração.
13.TERMO DE RESPONSABILIDADE
Declaro, que serei responsável pelas informações prestadas confirmando a veracidade das informações.

_____________________________
EDUARDO MALINSKI

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

 

ANEXO II
PROPOSTA DE PREÇOS

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2021
Processo Administrativo Licitatório Nº 302/2021
Nome de Fantasia:
Razão Social:
CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não)
Endereço:
Bairro: Cidade: CEP:
Telefone: Fax: E-mail:
Banco: Agência: Conta:
Responsável pelos recebimentos das solicitações compras: E-mail para as solicitações de compras:

ITEM UNID QTD. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR 
TOTAL
 
Valor total por extenso: (....................)

•Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no Edital deste Pre-
gão, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo qualquer discrepância entre quais-
quer informações e/ou documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de todas as condições que possam 
de qualquer forma influir nos custos, assim como de qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, 
assumindo total responsabilidade pelas informações, erros ou omissões existentes nesta proposta.
•Declaramos, ainda, que estão incluídos nos preços propostos todas as despesas relacionadas com o objeto da licita-
ção, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, gastos 
com transportes, prêmios de seguros e outras despesas decorrentes de exigência legal.
•Declaramos, por fim, que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa.
•Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e data.

______________________________________________
(Assinatura do Representante Legal pela Empresa)
Nome/Cargo e Carimbo CNPJ
Papel timbrado da empresa

ANEXO III
DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
DO BRASIL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2021
Processo Administrativo Licitatório Nº 302/2021

Ilmo. Sr. Pregoeiro e demais membros da equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Santa Carmem
Santa Carmem-MT

Prezados Senhores,
______________ CNPJ/MF nº ______________, sediada em ______________, por intermédio de seu represen-
tante legal Sr(a) ______________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF/MF nº 
______________, DECLARA:
• Não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho no-
turno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 
8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999.

Local e data.
______________________________________________
(Assinatura do Representante Legal pela Empresa)
Nome/Cargo e Carimbo CNPJ
Papel timbrado da empresa
 
ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (ART. 4º, INCISO VII, DA LEI FEDERAL 
Nº 10.520)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2021
Processo Administrativo Licitatório Nº 302/2021
  
A empresa ____________________, cadastrada no CNPJ/MF nº _______________________, situada a 
______________________, por intermédio do seu representante legal (ou procurador) declara ao Município de Santa 
Carmem/MT, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, a teor do art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, 
de 17.07.2004,  exigidos no processo licitatório nº _____________.

DECLARA, Declara em não possuí em seu quadro de pessoal servidores públicos do poder executivo municipal, Es-
tadual e Federal, exercendo funções técnicas, comerciais, de gerencia, administração ou tomada de decisões (inciso 
III, art 9º da Lei 8.666/93 e inciso X da Lei Complementar nº 04/90).
  
Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.

Local e data.

______________________________________________
(Assinatura do Representante Legal pela Empresa)
Nome/Cargo e Carimbo CNPJ
Papel timbrado da empresa

ANEXO V
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2021
Processo Administrativo Licitatório Nº 302/2021

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA CARMEM – MT
Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que a empresa 
____________(denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o nº _______________________, é micro-
empresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório Pregão Eletrônico Nº 06/2021,  realizado pelo 
Município de Santa Carmem – MT.

Local e data.
______________________________________________
(Assinatura do Representante Legal pela Empresa)
Nome/Cargo e Carimbo CNPJ
Papel timbrado da empresa

ANEXO VI
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº ___/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2021

Processo Administrativo Licitatório Nº 302/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SANTA CARMEM E A EMPRESA 
_____________________, OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO NOVO ZERO KM, TRUCADO 6X2 EQUI-
PADO COM COLETOR/COMPACTADOR DE LIXO, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, CONFORME TERMO DE REFERENCIA E ESPECIFICÇÕES EM ANEXO.

O MUNICIPIO DE SANTA CARMEM, , pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o número 
37.465.283/0001-57, com sede à Avenida Santos Dumont, nº 491, nesta cidade, Estado de Mato Grosso, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal senhor, RODRIGO AUDREY FRANTZ, brasileiro, casado, comerciante, residente 
e domiciliado à Rua _________, Centro, na cidade de Santa Carmem – Estado de Mato Grosso, portador da C.I. RG. 
nº _________ e CPF/MF nº _________, neste ato denominada CONTRATANTE, e a empresa _________, pessoa 
jurídica de Direito _________, inscrita no CNPJ/MF sob o número _________, com sede na _________, na cidade 
de _________ – Estado _________, telefone _________, e-mail _________, neste ato representada pelo(a) sócio(a) 
proprietário(a) senhor(a), _________, brasileiro(a), _________ residente e domiciliado(a) na _________, na cidade de 
_________ – Estado _________, portador da C.I. RG. nº _________ e CPF/MF nº _________, doravante denominada 
CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada 
de acordo com o processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 06/2021, e que se regerá pela Lei Federal nº 
10.520/2002, pelos Decretos Federais nº 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 039/2009 Lei nº 8.666/93, e alterações 
posteriores, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO NOVO ZERO KM, TRUCADO 6X2 EQUIPADO COM COLETOR/COMPACTADOR 
DE LIXO, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, CONFORME TERMO DE RE-
FERENCIA E ESPECIFICÇÕES EM ANEXO.
1.2. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos 
os seus termos, às condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico nº 06/2021, juntamente com seus anexos e 
a proposta da CONTRATADA.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE FORNECIMENTO
2.1. O objeto licitado deverá ser entregue em até 180 (cento e oitenta) dias consecutivos contados a partir da solicita-
ção das secretarias solicitantes, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 horas, na Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos, localizado na Av. Santos Dumont, nº 491, Centro, Santa Carmem/MT.
2.2. Imediatamente após a entrega do objeto deste Contrato, os mesmos serão devidamente inspecionados pelo fiscal 
do contrato nomeado através de portaria para recebimento do Bem da CONTRATANTE. No caso de se constatar 
qualquer irregularidade ou incompatibilidade no bem fornecidos em relação à proposta comercial da CONTRATADA 
ou em relação às condições expressas no Edital que a este dá causa, os mesmos serão sumariamente rejeitados, 
sujeitando-se a CONTRATADA às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
3.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses consecutivos, contados da data de assinatura.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. Os preços a serem pagos a CONTRATADA são os aqui registrados, conforme especificações dos itens abaixo: 
4.2. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação, correrão a cargo da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos, através das dotações orçamentárias abaixo relacionadas, cujos Programas de Trabalho 
e Elementos de Despesas constarão nas respectivas Notas de Empenho, contrato ou documento equivalente, obser-
vada as condições estabelecidas neste Edital e ao que dispõe o artigo 62 da Lei 8.666/1993 e alterações.
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da entrega da nota fiscal.
• BANCO: _____________
• AGÊNCIA: _____________
• CONTA: _____________
5.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as 
especificações exigidas pelo MUNICÍPIO.
5.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada 
ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.
5.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país, em 02 (duas) vias.
5.5. O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada 
no procedimento licitatório.
5.6. Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações 
financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção monetária.
5.7. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade perante a Previdência Social e junto ao FGTS.
CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
6.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, 
sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer indenização.
62. A rescisão contratual poderá ser:
6.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da 
Lei 8.666/93;
6.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que 
demonstrada conveniência para a Administração.
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS REAJUSTES
7.1. Os preços ora contratados não sofrerão reajustes.
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1. Pelo atraso injustificado na entrega do objeto referente ao objeto deste Contrato, sujeita-se a CONTRATADA às 
penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, na seguinte conformidade:
8.1.1. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida, por dia de 
atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento).
8.2. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, e, multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total do(s) do objeto licitado (s) não entregue(s).
8.3. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento 
delas não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar à CONTRATANTE.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. DO CONTRATANTE:
9.1.1.Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado pela 
nota de empenho;
9.1.2.Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;
9.1.3.Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução da 
nota de empenho;
9.1.4.Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, devidamente ates-
tada, no setor competente;
9.1.5.Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.
9.1.6. Levar o caminhão até a sede da detentora para realizarem a instalação do tanque e acessórios. 
9.2. DA CONTRATADA:
9.2.1.Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida;
9.2.2.Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos;
9.2.3.Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação;
9.2.4.Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulada na proposta.
9.2.5.Responsabilizar-se pelo equipamento fornecido, sob pena de responder pelos danos causados à Administração;
9.2.6.Realizar a instalação do tanque no caminhão de propriedade do município e todas as instalações necessária, 
entregar tudo instalado e em pleno funcionamento. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO
10.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente termo, na forma prevista 
em Lei.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES
11.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes da Lei nº 8.666/93, e 
posteriores alterações.
11.2. A fiscalização deste Contrato será feita por servidores designados em Termo de Referência pela correspondente 
Secretaria. Assim, de acordo com indicação da Secretaria, ficam nomeados Srª. Gesse do Nascimento Pereira como 
fiscal e Sr. Mauro Aurelio de O como suplente, para acompanhamento deste Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Sinop/MT, para qualquer procedimento relacionado com o cumprimento do 
presente Contrato.
E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo 
assistiram.

Santa Carmem/MT, ______ de _____________ de 2021.

Rodrigo Audrey Frantz
Prefeito Municipal
Contratante

Representante da Empresa
Contratado

Adriano Bulhões do Santos
Procurador Jurídico

Testemunhas:
a) _________________                                           b) ________________
CPF:                                                                         CPF:
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Thriller psicológico sensorial e sinistro
DA REPORTAGEM

Há um provérbio chinês 
que afirma que as pessoas 
que devem se encontrar es-
tão conectadas por um fio 
invisível que as liga pelo res-
to da vida. 

O fio pode encurtar, 
esticar, se enrolar, o que for, 
mas ele nunca se rompe. Al-
guns chamam isso de desti-
no. É importante ter isso em 
mente.

Passado o estranha-
mento inicial de uma nar-
rativa descritiva, completa-
mente fora da habitual, O Fio 
Invisível (Distancia de Resca-
te) – novo original espanhol 
da Netflix – segue essa ideia 
imaginativa e subverte todas 
as regras do gênero.

Apesar de ser vendido 
como um terror convencio-
nal, desempenha mesmo é 
um verdadeiro thriller psico-
lógico que beira a loucura, 
captado pelo olhar atraen-
te da diretora Claudia Llosa 
(Marcas do Passado), com 
imagens evocativas e ma-
ravilhosamente atmosféri-
cas, que dão vida ao livro da 
autora Samanta Schweblin, 
cujo filme é baseado.

TRAMA E ELENCO
E onde mais existiria 

um fio que liga duas almas 
senão entre uma mãe e seus 
filhos? Pois bem, apesar de 
tocar em temas complexos 
e parecer uma obra densa e 
abstrata de David Lynch, O 
Fio Invisível é, em suma, so-
bre maternidade. Mais que 
isso, sobre a responsabilida-
de de ser mãe.

Enquanto a trama 
acompanha Amanda (vivida 
pela expressiva María Val-
verde) e sua filha pequena, 
Nina, que estão de férias 
durante um abafado verão 
– uma casa de fazenda no 

meio de um campo de tri-
go – a narrativa desconstrói 
o linear e mescla presente 
e passado para desvendar a 
tragédia que deve aconte-
cer no futuro, uma vez que 
Amanda conhece Carola 
(Dolores Fonzi), uma dona 
de casa que mora com seu 
marido criador de cavalos, 
Omar (German Palacios), e 
seu sinistro filho Davi (Mar-
celo Michinaux).

Após um incidente 
envolvendo um riacho do 
lugar, Davi muda completa-
mente seu comportamento 
quando tem parte de sua 
alma retirada e transferida 
para outro corpo por uma 
curandeira local.

Dessa ambientação so-
lar, estranha e medonha, a 
diretora Claudia Llosa cons-
trói uma atmosfera intensa, 
uma espiral vertiginosa de 
sonhos, memórias e possibi-
lidades, que desenvolve seu 
mistério sem pressa, no seu 
próprio e lento ritmo.

De fato, fazer esse tipo 
de narrativa onírica – para 
uma obra voltada para a Ne-
tflix – pode ser um tiro no pé, 
uma vez que sua trama tem 
um viés confuso que pode e 
deve afastar parte do públi-
co, porém, certamente irá 
fisgar quem busca algo mais 
inteligente e elaborado, que 
destrincha as perspectivas 
das personagens e cria um 
suspense crescente e intri-
gante, ainda que sua desa-
celeração proporcione mo-
mentos maçantes no meio.

CONCLUSÃO
Com um desfecho am-

bíguo, O Fio Invisível utiliza 
a narrativa onírica para criar 
sua atmosfera solar, senso-
rial e sinistra, um thriller psi-
cológico singular, que é pre-
ciso maturar e ser digerido 
sem pressa.
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Filme revela sua força quando analisa angústias, dificuldades e sofrimento que passam as mães
com a criação dos filhos

O FIO INVISÍVEL. Longa segue ideia imaginativa e subverte todas as regras do gênero

DA REPORTAGEM

A terceira temporada 
da série da Netflix You está 
chegando, e antes de seu 
lançamento é sempre bom 
recapitular os aconteci-
mentos. Estrelada por Penn 
Badgley, Elizabeth Lail, 
Luca Padovan, Zach Cher-
ry, Shay Mitchell, Ambyr 
Childers, Victoria Pedretti, 
James Scully, Jenna Ortega 
e Carmela Zumbado, You 
teve sua estreia em 2018 e 
acompanha um carismá-
tico psicopata stalker, e os 
métodos que usa para se 
aproximar de suas vítimas.

Na primeira tempora-
da de You, somos apresen-
tados ao universo de Jo-
seph Goldberg (apelidado 
de Joe), que é gerente de 

uma livraria em Nova York 
e acaba conhecendo uma 
das clientes de seu local de 
trabalho, Guinevere Beck 
(Beck).

Ele se apaixona por ela 
e vive uma obsessão tóxi-
ca, usando mídias sociais 
e tecnologias para rastrear 
a presença de Beck. Já na 
segunda temporada, Joe 
se muda de Nova York para 
Los Angeles, para, enfim, re-
começar sua vida com uma 
nova identidade. 

Ao conhecer a chef 
Love Quinn, Joe começa a 
reviver todos aqueles pa-
drões de violência. 

As duas primeiras tem-
poradas estão disponíveis 
na Netflix e a 3ª temporada 
de You estreia em 15 de ou-
tubro.

DA REPORTAGEM

Hollywood vive o cons-
tante cansaço de comédias 
românticas iguais. Elas es-
tão sempre destaque nas 
bilheterias e geralmente 
agradam o público que 
busca apenas entreteni-
mento. “Jogo de Amor em 
Las Vegas” – filme de 2008 
e que foi relembrado re-
centemente por ser exibido 
na Sessão da Tarde da TV 
Globo – se encaixa nessa 
lista de filmes clichês, mas 
se destaca pelo alto caris-
ma dos protagonistas e por 
causar diversos momentos 
realmente divertidos.

Assim como eu, mui-
tos devem achar que a 
maioria das piadas de 
“Jogo de Amor em Las Ve-
gas” está no trailer que foi 
exibido incansavelmente 
durante as sessões de pra-
ticamente todos os filmes 
em cartaz. O fato é que 
isso não ocorre. Desde o 
início, já sabemos como o 
casal em crise vai terminar, 
mas o que diferencia o lon-
ga de outros do gênero é 
justamente o teor cômico 
de Ashton Kutcher e Ca-
meron Diaz, seja juntos ou 
separados. Eles são os res-
ponsáveis por transformar 
a escatologia de diversos 
momentos do filme em 
motivo de graça, coisa que 
a maioria das comédias ro-
mânticas se utiliza sem su-
cesso. Se é para exagerar 
na história, pois que o rotei-
rista saiba como trabalhar 
o exagero, para que ele não 
provoque reações contrá-
rias às suas intenções.

Na trama, Jack (Ku-
tcher) trabalha com o pai e 
nas horas vagas aproveita 
o que há de bom da vida 
mundana. Porém, a vida 
dele muda quando é de-
mitido e fica sem arrasado. 
Joy (Diaz) é uma mulher 
hiper-ativa que adora agra-
dar os outros. Enquanto 
ela prepara o aniversário 
surpresa de seu namorado, 

Hollywood vive o constante cansaço de comédias
românticas iguais

Novos episódios foram lançados neste mês na Netflix

UM POUCO MAIS VELHOS

“Jogo de Amor em Las Vegas” é 
comédia clichê, mas vale a pena

YOU (VOCÊ)

Tudo que você
precisa lembrar
antes da terceira 
temporada
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ele simplesmente decide 
terminar o relacionamento. 
Para curar as mágoas, Joy 
e sua amiga Tipper (Lake 
Bell) decidem ir a Las Ve-
gas; mesmo destino esco-
lhido por Jack e seu amigo 
Hater (Rob Corddry).

Então, por ironia ou 
não do destino, os dois ca-
sais se encontram no hotel 
onde se hospedam, e logo 
decidem ir curtir a noite. 
Depois de tomarem um 
porre juntos, Jack e Joy se 
casam e acordam preocu-
pados com as atitudes da 
noite anterior. Com suas 
personalidades diferentes, 
eles se desentendem e op-
tam pelo cancelamento 
do casório. O que agrava a 
disputa é quando eles ga-
nham três milhões de dó-
lares em uma máquina de 
jogo e pretendem fazer de 
tudo para ficar com o di-
nheiro. Ao irem ao tribunal, 
o juiz sentencia o casal a 
seis meses de convivência 
matrimonial forçada e só 
assim o dinheiro será libe-
rado para eles decidirem o 
que fazer.

O casal se odeia no 
começo por terem serem 
diferentes negam até o fi-
nal que se sentem atraídos 
um pelo outro. A guerra 
dos sexos começa e eles 
passam por muitas situ-
ações inusitadas até que 
finalmente se entendem. 
Não é nenhum spoiler do 
filme, já que o trailer deixa 
isso claro. O que realmen-
te dá a “Jogo de Amor em 
Las Vegas” o crédito de ser 
uma bom entretenimento 
é a facilidade com que Diaz 
e Kutcher tem em causar 
o riso. A loira conquistou a 
simpatia de muitos espec-
tadores com várias comé-
dias no currículo, como “As 
Panteras”, “O Casamento 
do Meu Melhor Amigo” e 
o ótimo “O Amor Não Tira 
Férias”, enquanto Kutcher 
continua sendo um daque-
les atores não tão adorados 
pelos críticos, mas que en-

louquecem as fãs. De qual-
quer maneira, fato é que 
neste filme os dois estão 
em ótima forma (não só fí-
sica, diga-se de passagem) 
e fica impossível não se di-
vertir com a trama.

O roteiro de Dana Fox é 
simples e investe em prota-
gonistas sem escrúpulos. O 
escracho de Jack e Joy per-
mite qualquer aceitação, 
até mesmo quando eles 
correm léguas batendo um 
no outro para chegar à reu-
nião da terapia de casal, por 
exemplo. O que em qual-
quer outro filme seria mais 
fácil de ficar ridículo, ganha 
um teor mais descontraído 
do que estético. Aliás, o di-
retor Tom Vaughan acerta 
ao não deixar o ritmo do 
filme cair, sempre trazendo 
mais situações curiosas de 
ver em tela. Quem nunca 
passou por perrengues se-
melhantes que atire a pri-
meira pedra! Jack e Joy são 
duas pessoas palpáveis, es-
quecendo aquele mito de 
que o príncipe encantado 
sempre casa com a prince-
sa no final. Não, neste filme 
um homem e uma mulher 
que não se conhecem têm 
a oportunidade de se co-
nhecer, passam por loucu-
ras e uma terrível guerra 
dos sexos.

O diretor também 
acerta no timing que de-
veria tirar de seus atores, 

principalmente do elenco 
secundário. 

A maravilhosa Que-
en Latifah não tem muito 
a fazer, restringindo-se a 
uma participação curta, 
mas ainda assim é sempre 
bom ver seu talento em 
cena. Quem realmente tem 
o destaque merecido são 
Lake Bell e Rob Corddry 
como os amigos dos prota-
gonistas. Bell na pele de Ti-
pper compensa com o Ha-
ter de Corddy outra fatia da 
comédia. Os personagens 
estão em constante con-
flito e aparentemente sem 
motivos, rendendo ótimos 
momentos, principalmen-
te quando descobrimos o 
porquê de tanta desaven-
ça. A atuação do casal foge 
do convencional onde os 
coadjuvantes estão apenas 
para preencher espaço na 
película.

“Jogo de Amor em 
Las Vegas” desmistifica a 
ideia de que “o que acon-
tece em Las Vegas, fica em 
Las Vegas” e transporta o 
público à vida de persona-
gens desajustados que, por 
isso mesmo, dão certo. É 
impossível não rir de suas 
peripécias ou se divertir 
torcendo para que os dois 
acabem bem no final. Sem 
destaque para apuro técni-
co, o longa compensa pela 
graciosidade. Vale a pena 
conferir!

Mesmo com nuances 
confusas, ritmo arrastado 
e uma trama que mescla 

sonhos com a realidade, a 
obra consegue sair do lugar 
comum do gênero e alcan-

çar patamares provocativos, 
que permanecem com a 
gente por algum tempo. Um 

dos mais belos e esquisitos 
filmes recentes da Netflix, 
sem dúvida.



Estado de Mato Grosso, sexta-feira 22 de Outubro de 2021 08 | www.diariodoestadomt.com.br

Estado investe R$ 42 milhões
na pavimentação da MT-413
ASSESSORIA
DE IMPRENSA

A Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logís-
tica (Sinfra-MT) publicou 
licitação para contratação 
de empresa que fi cará res-
ponsável pela pavimen-
tação e recuperação de 
asfalto da MT-413, que liga 
Santa Terezinha até a BR-
158. Com valor estimado 
em R$ 42.529.674,01, a obra 
compreende 94,61 km de 
extensão, sendo que 24 km 
não estão pavimentados.

A licitação será feita na 
modalidade de Regime Di-
ferenciado de Contratação 
(RDC), do tipo de menor 
preço e em lote único. A 
sessão de abertura de pro-
postas será realizada no dia 
11 de novembro, às 14h, na 
sala de reuniões da Sinfra-
-MT. Podem participar do 
certame empresas nacio-
nais ou estrangeiras, que 
cumpram os requisitos 
necessários para contratar 
com o Governo de Mato 
Grosso.

Iniciada em 2013, a obra 
da MT-413 não foi conclu-
ída por gestões anterio-
res e agora será retomada 
pela atual gestão com uma 
nova licitação. A rodovia é a 
única via de ligação asfál-
tica entre Santa Terezinha 
e a BR-158, constituindo 
importante rota de tráfego 
para os moradores da cida-
de que precisam se loco-
mover até outras cidades. 
A pavimentação vai garan-
tir segurança para todos, 
tendo em vista que nos 
períodos mais chuvosos, 
o município chega a fi car 
isolado.

Os primeiros 24 km da 
rodovia, que não estão pa-

vimentados, receberão 
serviços de terraplanagem, 
pavimentação, drenagem 
e obras complementares, 
além de sinalização e pro-
teção ambiental. No trecho 
restante, já pavimentado, 
serão realizadas obras de 
revitalização, além da ins-
talação de dois bueiros ce-
lulares e o encabeçamento 
de duas pontes sobre os 
córregos Eletro II e Fundo 
de Pedra.

A Sinfra iniciou neste 
ano a construção de três 
pontes na MT-413, em um 
investimento de aproxima-
damente R$ 5 milhões. De 
acordo com o secretário de 
Infraestrutura, Marcelo de 
Oliveira, o objetivo do go-
verno é aumentar a quan-
tidade e a qualidade das 
rodovias estaduais, cons-
truindo novos trechos e ga-
rantindo um sistema rodo-
viário mais efi ciente para o 
cidadão que precisa utilizar 
estradas para estudar, cui-
dar da saúde ou trabalhar.

Santa Terezinha tam-
bém recebeu neste ano 
uma motoniveladora da 
Sinfra, para ajudar o mu-
nicípio na manutenção de 
rodovias não pavimenta-
das. O consórcio Intermu-
nicipal Norte Araguaia, do 
qual a cidade faz parte, re-
cebeu outras três motoni-
veladoras, duas escavadei-
ras e uma pá carregadeira, 
com o mesmo objetivo.

As obras fazem parte do 
programa Mais MT, o maior 
programa de investimen-
tos públicos da história de 
Mato Grosso, lançado pelo 
governador Mauro Men-
des. Apenas para o eixo de 
infraestrutura estão previs-
tos R$ 4,73 bilhões em in-
vestimentos.

ATÉ SANTA TEREZINHA. Iniciada em 2013, obra não foi concluída, mas agora será retomada com nova licitação

Estado investe em pavimentação de estradas 
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